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Dando cumprimento ao disposto no artigo 37.º, n.º 3, do regime jurídico do contrato de seguro, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, esclarece-se que as cláusulas ou artigos que estabelecem 
causas de invalidade, de prorrogação, de suspensão ou de cessação do contrato por iniciativa de 
qualquer das partes, o âmbito das coberturas, designadamente a sua exclusão ou limitação, e que 
imponham ao Tomador do seguro ou ao beneficiário deveres de aviso dependentes de prazo, estão 
escritas em caracteres destacados e de maior dimensão do que os restantes. 
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APÓLICE DE SEGURO OBRIGATÓRIO  
DE RESPONSABILIDADE CIVIL AUTOMÓVEL  

 

Condições gerais 

 

Cláusula preliminar 

 

 1. Entre a Liberty Seguros, S.A., adiante designada por segurador, e o Tomador do seguro 
mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se um contrato de seguro que se regula 
pelas presentes Condições Gerais e pelas Condições Particulares, e ainda, se contratadas, pelas 
Condições Especiais. 

 

 2. A individualização do presente contrato é efectuada nas Condições Particulares, com, entre 
outros, a identificação das partes e do respectivo domicílio, os dados do Segurado, os dados do 
representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do prémio ou a fórmula do 
respectivo cálculo. 

 

 3. As Condições Especiais prevêem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos previstos 
nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente identificadas nas Condições 
Particulares. 

 

 4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números anteriores e que 
constituem a apólice, os documentos previstos na cláusula 21.ª, bem como as mensagens 
publicitárias concretas e objectivas que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais 
favoráveis ao Tomador do seguro ou ao terceiro lesado. 

 

 5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias cujo fim de 
emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do contrato, ou quando as 
próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato tenha sido celebrado fora desse 
período. 

 

 6. A apólice indica o sítio da Internet do segurador onde é disponibilizado de forma fácil, gratuita e 
susceptível de impressão o texto do Capítulo III do Título II do Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de 
Agosto. 

 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÕES, OBJECTO E GARANTIAS DO CONTRATO 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Para efeitos do presente contrato entende-se por:  

 a) Apólice, conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado o contrato 
de seguro celebrado; 

 b) Segurador, a entidade legalmente autorizada para a exploração do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel, que subscreve o presente contrato;  

 c) Tomador do seguro, a pessoa ou entidade que contrata com o  
segurador, sendo responsável pelo pagamento do prémio;  

 d) Segurado, a pessoa ou entidade titular do interesse seguro;  



  

4/65 

 e) Terceiro, aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra um dano 
susceptível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou indemnizado; 

 f) Sinistro, a verificação, total ou parcial, do evento que desencadeia o accionamento da cobertura 
do risco prevista no contrato, considerando-se como um único sinistro o evento ou série de 
eventos resultante de uma mesma causa;  

 g) Dano corporal, prejuízo resultante de lesão da saúde física ou mental;  

 h) Dano material, prejuízo resultante de lesão de coisa móvel, imóvel ou animal;  

 i) Franquia, valor da regularização do sinistro nos termos do contrato de seguro que não fica a cargo 
do segurador. 

 

Cláusula 2.ª 

Objecto do contrato 

 

 1. O presente contrato destina-se a cumprir a obri gação de seguro de 
responsabilidade civil automóvel, fixada no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 291/2007, 
de 21 de Agosto. 

 

 2. O presente contrato garante, até aos limites e nas condições legalmente 
estabelecidas: 

 a) A responsabilidade civil do Tomador do seguro, proprietário do veículo, 
usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade  ou locatário em regime 
de locação financeira, bem como dos seus legítimos detentores e condutores, 
pelos danos, corporais e materiais, causados a terc eiros; 

 b) A satisfação da reparação devida pelos autores de furto, roubo, furto de uso 
de veículos ou de acidentes de viação dolosamente p rovocados.  

 

Cláusula 3.ª 

Âmbito territorial e temporal  

 

 1. O presente contrato abrange a responsabilidade civil emergente de acidentes 
ocorridos: 

 a) Na totalidade dos territórios dos países cujos serviços nacionais de seguros 
tenham aderido ao Acordo entre os serviços nacionai s de seguros, incluindo 
as estadias do veículo nalgum deles durante o perío do de vigência contratual; 

 b) No trajecto que ligue directamente dois territó rios onde o Acordo do Espaço 
Económico Europeu é aplicável, quando nele não exis ta serviço nacional de 
seguros.  

 

 2. Os países referidos na alínea a) do número ante rior são, concretamente, os 
Estados membros da União Europeia, os demais países  membros do Espaço 
Económico Europeu (Islândia, Liechtenstein e Norueg a), e ainda a Suíça, Croácia, 
Ilhas Faroé, Ilhas da Mancha, Gibraltar, Ilha de Ma n, República de São Marino, 
Estado do Vaticano e Andorra, bem como os outros pa íses cujos serviços 
nacionais de seguros adiram ao mencionado Acordo e que venham a ser indicados 
no contrato ou nos respectivos documentos probatóri os. 

 

 3. O contrato pode ainda abranger a responsabilida de civil decorrente da circulação 
do veículo em outros territórios para além dos menc ionados no n.º 1, 
concretamente nos de Estados onde exista um serviço  nacional de seguros que 
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tenha aderido à secção II do Regulamento anexo ao A cordo entre os serviços 
nacionais de seguros, desde que seja garantida por um certificado internacional de 
seguro (“carta verde”) válido para a circulação nes ses países. 

 4. O presente contrato cobre a responsabilidade ci vil por acidentes ocorridos no 
período de vigência do contrato nos termos legais a plicáveis. 

 

Cláusula 4.ª 

Âmbito material  

 

 1. O presente contrato abrange: 

 a) Relativamente aos acidentes ocorridos no territ ório de Portugal a obrigação 
de indemnizar estabelecida na lei civil; 

 b) Relativamente aos acidentes ocorridos nos demai s territórios dos países 
cujos serviços nacionais de seguros tenham aderido ao Acordo entre os 
serviços nacionais de seguros, a obrigação de indem nizar estabelecida na lei 
aplicável ao acidente, a qual, nos acidentes ocorri dos nos territórios onde 
seja aplicado o Acordo do Espaço Económico Europeu,  é substituída pela lei 
portuguesa sempre que esta estabeleça uma cobertura  superior; 

 c) Relativamente aos acidentes ocorridos no trajec to previsto na alínea b) do n.º 
1 da cláusula anterior, apenas os danos de resident es em Estados membros e 
países cujos serviços nacionais de seguros tenham a derido ao Acordo entre 
os serviços nacionais de seguros e nos termos da le i portuguesa. 

 

 2. O presente contrato abrange os danos sofridos p or peões, ciclistas e outros 
utilizadores não motorizados das estradas apenas qu ando e na medida em que a 
lei aplicável à responsabilidade civil decorrente d o acidente automóvel determine o 
ressarcimento desses danos. 

 

Cláusula 5.ª 

Exclusões da garantia obrigatória 

 

 1. Excluem-se da garantia obrigatória do seguro os  danos corporais sofridos pelo 
condutor do veículo seguro responsável pelo acident e, assim como os danos 
decorrentes daqueles. 

 2. Excluem-se igualmente da garantia obrigatória d o seguro quaisquer danos materiais 
causados às seguintes pessoas: 

 a) Condutor do veículo responsável pelo acidente; 

 b) Tomador do seguro; 

 c) Todos aqueles cuja responsabilidade é, nos term os legais, garantida, 
nomeadamente em consequência da compropriedade do v eículo seguro; 

 d) Sociedades ou representantes legais das pessoas  colectivas responsáveis 
pelo acidente, quando no exercício das suas funções ; 

 e) Cônjuge, ascendentes, descendentes ou adoptados  das pessoas referidas 
nas alíneas a) a c), assim como outros parentes ou afins até ao 3.º grau das 
mesmas pessoas, mas, neste último caso, só quando e las coabitem ou vivam 
a seu cargo; 

 f) Aqueles que, nos termos dos artigos 495.º, 496. º e 499.º do Código Civil, 
beneficiem de uma pretensão indemnizatória decorren te de vínculos com 
alguma das pessoas referidas nas alíneas anteriores ; 
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 g) A passageiros, quando transportados em contrave nção às regras relativas ao 
transporte de passageiros constantes do Código da E strada, onde 
designadamente relevam os regimes especiais relativ os ao transporte de 
crianças, ao transporte fora dos assentos e ao tran sporte em motociclos, 
triciclos, quadriciclos e ciclomotores. 

 

 3. No caso de falecimento, em consequência do acid ente, de qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas e) e f) do número anterior, é  excluída qualquer indemnização 
ao responsável do acidente. 

 

 4. Excluem-se igualmente da garantia obrigatória d o seguro: 

 a) Os danos causados no próprio veículo seguro; 

 b) Os danos causados nos bens transportados no veí culo seguro, quer se 
verifiquem durante o transporte quer em operações d e carga e descarga; 

 c) Quaisquer danos causados a terceiros em consequ ência de operações de 
carga e descarga; 

 d) Os danos devidos, directa ou indirectamente, a explosão, libertação de calor 
ou radiação, provenientes de desintegração ou fusão  de átomos, aceleração 
artificial de partículas ou radioactividade; 

 e) Quaisquer danos ocorridos durante provas despor tivas e respectivos treinos 
oficiais, salvo tratando-se de seguro de provas des portivas, caso em que se 
aplicam as presentes condições gerais com as devida s adaptações previstas 
para o efeito pelas partes. 

 

 5. Nos casos de roubo, furto ou furto de uso de ve ículos e acidentes de viação 
dolosamente provocados, o seguro não garante a sati sfação das indemnizações 
devidas pelos respectivos autores e cúmplices para com o proprietário, 
usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade  ou locatário em regime de 
locação financeira, nem para com os autores ou cúmp lices ou para com os 
passageiros transportados que tivessem conhecimento  da posse ilegítima do 
veículo e de livre vontade nele fossem transportado s. 

 

 

CAPÍTULO II 

DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL  
E SUPERVENIENTE  

 

Cláusula 6.ª 

Dever de declaração inicial do risco  

 

 1. O Tomador do seguro ou o Segurado está obrigado , antes da celebração do 
contrato, a declarar com exactidão todas as circuns tâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a ap reciação do risco pelo segurador. 

 

 2. O disposto no número anterior é igualmente apli cável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente f ornecido pelo segurador para o 
efeito. 
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 3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salv o havendo dolo do Tomador do seguro 
ou do Segurado com o propósito de obter uma vantage m, não pode prevalecer-se: 

 a) Da omissão de resposta a pergunta do questionár io;  

 b) De resposta imprecisa a questão formulada em te rmos demasiado genéricos; 

 c) De incoerência ou contradição evidentes nas res postas ao questionário; 

 d) De facto que o seu representante, aquando da ce lebração do contrato, saiba 
ser inexacto ou, tendo sido omitido, conheça; 

 e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em e special quando são 
públicas e notórias. 

 

 4. O segurador, antes da celebração do contrato, d eve esclarecer o eventual Tomador 
do seguro ou o Segurado acerca do dever referido no  n.º 1, bem como do regime 
do seu incumprimento, sob pena de incorrer em respo nsabilidade civil, nos termos 
gerais. 

 

Cláusula 7.ª 

Incumprimento doloso do dever  
de declaração inicial do risco  

 

 1. Em caso de incumprimento doloso do dever referi do no n.º 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pel o segurador ao Tomador do 
seguro. 

 

 2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração refer ida no número anterior deve ser 
enviada no prazo de três meses a contar do conhecim ento daquele incumprimento. 

 

 3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinist ro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no n. º 1 ou no decurso do prazo 
previsto no número anterior, seguindo-se o regime g eral da anulabilidade. 

 

 4. O segurador tem direito ao prémio devido até ao  final do prazo referido no n.º 2, 
salvo se tiver concorrido dolo ou negligência gross eira do segurador ou do seu 
representante. 

 

 5. Em caso de dolo do Tomador do seguro ou do Segu rado com o propósito de obter 
uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do con trato. 

 

Cláusula 8.ª 

Incumprimento negligente do dever de declaração inicial do risco  

 

 1. Em caso de incumprimento com negligência do dev er referido no n.º 1 da cláusula 
6.ª, o segurador pode, mediante declaração a enviar  ao Tomador do seguro, no 
prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 

 a) Propor uma alteração do contrato, fixando um pr azo, não inferior a 14 dias, 
para o envio da aceitação ou, caso a admita, da con traproposta; 

 b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em c aso algum, celebra 
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contratos para a cobertura de riscos relacionados c om o facto omitido ou 
declarado inexactamente. 

 

 2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o  envio da declaração de cessação 
ou 20 dias após a recepção pelo Tomador do seguro d a proposta de alteração, 
caso este nada responda ou a rejeite. 

 

 3. No caso referido no número anterior, o prémio é  devolvido pro rata temporis 
atendendo à cobertura havida. 

 

 4. Se, antes da cessação ou da alteração do contra to, ocorrer um sinistro cuja 
verificação ou consequências tenham sido influencia das por facto relativamente ao 
qual tenha havido omissões ou inexactidões negligen tes: 

 a) O segurador cobre o sinistro na proporção da di ferença entre o prémio pago e 
o prémio que seria devido, caso, aquando da celebra ção do contrato, tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexactament e; 

 b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, t eria celebrado o contrato 
se tivesse conhecido o facto omitido ou declarado i nexactamente, não cobre 
o sinistro e fica apenas vinculado à devolução do p rémio. 

 

Cláusula 9.ª 

Agravamento do risco  

 

 1. O Tomador do seguro ou o Segurado tem o dever d e, durante a execução do 
contrato, no prazo de 14 dias a contar do conhecime nto do facto, comunicar ao 
segurador todas as circunstâncias que agravem o ris co, desde que estas, caso 
fossem conhecidas pelo segurador aquando da celebra ção do contrato, tivessem 
podido influir na decisão de contratar ou nas condi ções do contrato. 

 

 2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 

 a) Apresentar ao Tomador do seguro proposta de mod ificação do contrato, que 
este deve aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada 
a modificação proposta; 

 b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos 
que cubram riscos com as características resultante s desse agravamento do 
risco. 

 

 3. O contrato prevê o prazo razoável de dilação da  eficácia da declaração de 
resolução do contrato.  

 

Cláusula 10.ª 

Sinistro e agravamento do risco  

 

 1. Se antes da cessação ou da alteração do contrat o nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou con sequência tenha sido 
influenciada pelo agravamento do risco, o segurador : 

 a) Cobre o risco, efectuando a prestação convencio nada, se o agravamento tiver 
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sido correcta e tempestivamente comunicado antes do  sinistro ou antes de 
decorrido o prazo previsto no n.º 1 da cláusula ant erior; 

 b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre 
o prémio efectivamente cobrado e aquele que seria d evido em função das 
reais circunstâncias do risco, se o agravamento não  tiver sido correcta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro; 

 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamen to doloso do Tomador do 
seguro ou do Segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo 
direito aos prémios vencidos. 

 

 2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do núm ero anterior, sendo o agravamento 
do risco resultante de facto do Tomador do seguro o u do Segurado, o segurador 
não está obrigado ao pagamento da prestação se demo nstrar que, em caso algum, 
celebra contratos que cubram riscos com as caracter ísticas resultantes desse 
agravamento do risco.  

 

CAPÍTULO III 

PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS  

 

Cláusula 11.ª 

Vencimento dos prémios 

 

 1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fracção deste, é devido na data da 
celebração do contrato. 

 

 2. As fracções seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as sucessivas 
fracções deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato. 

 

 3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, a parte do 
prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas indicadas nos respectivos 
avisos.  

 

Cláusula 12.ª 

Cobertura  

 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio. 

 

Cláusula 13.ª 

Aviso de pagamento dos prémios  

 

 1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o Tomador do seguro do montante a 
pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência mínima de 30 dias 
em relação à data em que se vence o prémio, ou fracções deste. 

 

 2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do prémio ou 
de sua fracção. 

 

 3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em fracções de 
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periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação contratual se indiquem as datas 
de vencimento das sucessivas fracções do prémio e os respectivos valores a pagar, bem como as 
consequências do seu não pagamento, o segurador pode optar por não enviar o aviso referido no n.º 
1, cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emissão, da aceitação e do envio ao Tomador do seguro da 
documentação contratual referida neste número.  

 

Cláusula 14.ª 

Falta de pagamento dos prémios  

 

 1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fracção deste, na data do vencimento, 
determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua celebração. 

 

 2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fracção deste, na 
data do vencimento, impede a prorrogação do contrato. 

 

 3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do vencimento de: 

 a) Uma fracção do prémio no decurso de uma anuidade; 

 b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável; 

 c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco. 

 

 4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de uma 
modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato com o âmbito e 
nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos que a subsistência do 
contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento do 
prémio não pago. 

 

Cláusula 15.ª 

Alteração do prémio  

 

 1. Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato apenas pode 
efectuar-se no vencimento anual seguinte. 

 

 2. A alteração do prémio por aplicação das bonificações por ausência de sinistros ou dos 
agravamentos por sinistralidade, regulados no Capítulo VIII, é aplicada no vencimento seguinte à 
data da constatação do facto. 

 

CAPÍTULO IV 

INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES 
DO CONTRATO  

 

Cláusula 16.ª 

Início da cobertura e de efeitos  

 

 1. O dia e hora do início da cobertura dos riscos são indicados no contrato, e o dia no documento 
comprovativo do seguro, atendendo ao previsto na Cláusula 12.ª. 

 

 2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início de efeitos do contrato, caso distinto do 
início da cobertura dos riscos. 
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Cláusula 17.ª 

Duração  

 

 1. A duração do contrato é indicada neste e no doc umento comprovativo do seguro, 
podendo ser por período certo e determinado (seguro  temporário) ou por um ano 
prorrogável por novos períodos de um ano. 

 

 2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do úl timo dia do seu prazo. 

 

 3. A prorrogação prevista no n.º 1 não se efectua se qualquer das partes denunciar o 
contrato com 30 dias de antecedência mínima em rela ção à data da prorrogação, 
ou se o Tomador do seguro não proceder ao pagamento  do prémio. 

Cláusula 18.ª 

Resolução do contrato  

 

 1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a to do o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado. 

 

 2. O segurador não pode invocar a ocorrência de si nistro como causa relevante para o efeito 
previsto no número anterior. 

 

 3. O montante do prémio a devolver ao Tomador do s eguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalment e ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
convenção em contrário nos termos legais. 

 

 4. Sempre que o contrato for resolvido, o Tomador do seguro devolve ao segurador o 
certificado e o dístico comprovativos da existência  de seguro, se estes tiverem data 
de validade posterior à da resolução, no prazo de 8  dias a contar do momento em que 
aquela produziu efeitos. 

 

 5. A devolução dos documentos previstos no número anterior funciona como 
condição suspensiva da devolução do prémio, salvo m otivo atendível que impeça a 
devolução. 

 

 6. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja 
eficaz. 

 

 7. Sempre que o Tomador do seguro não coincida com  o Segurado, o segurador deve 
avisar o Segurado da resolução do contrato logo que  possível, no máximo até 20 
dias após a não renovação ou resolução. 

 

 8. O contrato prevê o prazo razoável de dilação da  eficácia da declaração de 
resolução do contrato. 
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Cláusula 19.ª 

Alienação do veículo  

 

 1. O contrato de seguro não se transmite em caso d e alienação do veículo, cessando 
os seus efeitos às 24 horas do próprio dia da alien ação, salvo se for utilizado pelo 
próprio Tomador do seguro para segurar novo veículo .  

 

 2. O Tomador do seguro avisa o segurador, por escr ito, da alienação do veículo, nas 
24 horas seguintes à mesma, devendo juntar o certif icado provisório do seguro, o 
certificado de responsabilidade civil ou o aviso-re cibo e o certificado internacional 
de seguro (“carta verde”). 

 

 3. Na falta de cumprimento da obrigação de aviso p revista no número anterior, o 
segurador tem direito a uma indemnização de valor i gual ao montante do prémio 
correspondente ao período de tempo que decorre entr e o momento da alienação do 
veículo e o termo da anuidade do seguro em que esta  se verifique, sem prejuízo de 
terem cessado os efeitos do contrato, nos termos do  disposto no n.º 1. 

 

 4. As partes podem limitar a sanção prevista no nú mero anterior em função do tempo 
efectivo de duração do incumprimento aí previsto. 

 

 5. Na comunicação da alienação do veículo ao segur ador, o Tomador do seguro pode 
solicitar a suspensão dos efeitos do contrato, até à substituição do veículo, com 
prorrogação do prazo de validade da apólice.  

 

 6. Não se dando a substituição do veículo dentro d e 120 dias contados da data do 
pedido de suspensão, não há lugar à prorrogação do prazo, pelo que o contrato 
considera-se resolvido desde a data do início da su spensão, sendo o prémio a 
devolver pelo segurador calculado de acordo com o n .º 3 da cláusula anterior.  

Cláusula 20.ª 

Transmissão de direitos  

 

Salvo convenção em contrário, o falecimento do Tomador do seguro não faz caducar o contrato, 
sucedendo os seus herdeiros nos respectivos direitos e obrigações nos termos da lei.  

 

CAPÍTULO V 

PROVA DO SEGURO 

 

Cláusula 21.ª 

Prova do seguro 

 

 1. Constitui documento comprovativo do presente contrato de seguro: 

 a) Relativamente a veículos com estacionamento habitual em Portugal, o certificado 
internacional de seguro (carta verde), o certificado provisório, o aviso-recibo, ou o certificado 
de responsabilidade civil, quando válidos; 

 b) Relativamente a veículos com estacionamento habitual fora do território do Espaço 
Económico Europeu, os documentos previstos na alínea anterior e ainda o certificado de 
seguro de fronteira, quando válido.  
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 2. Tratando-se de contrato cujo pagamento do prémio se efectue em fracções inferiores ao 
quadrimestre e relativamente ao qual o segurador tenha optado pelo regime de emissão 
automática apenas de certificados provisórios, o Tomador do seguro tem o direito de solicitar a 
emissão do certificado internacional de seguro, que será emitido em 5 dias úteis e sem encargos 
adicionais. 

 

Cláusula 22.ª 

Intervenção de mediador de seguros  

 

 1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, celebrar ou 
extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles emergentes ou a validar 
declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 

 

 2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes ou validar 
declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual o segurador tenha 
conferido, por escrito, os necessários poderes. 

 

 3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de seguros, o 
seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objectivamente apreciadas, tendo 
em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do Tomador do seguro de boa fé 
na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha igualmente contribuído para fundar a 
confiança do Tomador do seguro. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

 

Cláusula 23.ª 

Limites da prestação 

 

 1. A responsabilidade do segurador é sempre limita da à importância máxima fixada 
nas Condições Particulares da apólice, seja qual fo r o número de pessoas lesadas 
por um sinistro, e corresponde, em cada momento, pe lo menos ao capital mínimo 
obrigatório.  

 

 2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 

 a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for  igual ou exceder o capital 
seguro, o segurador não responde pelas despesas jud iciais;  

 b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for  inferior, o segurador 
responde pela indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do 
capital seguro . 

 

Cláusula 24.ª 

Franquia  

 

 1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo  do Tomador do seguro ou do 
Segurado uma parte da indemnização devida a terceir os, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
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 2. Compete ao segurador, em caso de pedido de inde mnização de terceiros, 
responder integralmente pela indemnização devida, s em prejuízo do direito a ser 
reembolsado pelo obrigado nos termos do previsto no  n.º 1 do valor da franquia 
aplicada.  

 
Cláusula 25.ª 

Pluralidade de seguros 

 

No caso de, relativamente ao mesmo veículo, existirem vários seguros, responde, em primeiro lugar e, 
para todos os efeitos legais, o seguro de provas desportivas, ou, em caso de inexistência deste, o seguro 
de garagista ou, em caso de inexistência destes dois, o seguro de automobilista ou, em caso de 
inexistência destes três, o contrato residual, celebrado nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 291/2007, de 21 de Agosto, ou, em caso de inexistência destes quatro, o seguro do proprietário do 
veículo, ou dos outros sujeitos da obrigação de segurar.  

 

Cláusula 26.ª 

Insuficiência do capital 

 

 1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua globalidade, 
excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra o segurador reduzem-se 
proporcionalmente até à concorrência daquele montante.  

 

 2. O segurador que, de boa fé e por desconhecimento da existência de outras pretensões, tiver 
liquidado a um lesado uma indemnização de valor superior à que lhe competiria nos termos do 
número anterior, não fica obrigado para com os outros lesados senão até perfazer a parte restante 
do capital seguro.  

 

 

 

CAPÍTULO VII 

OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 

Cláusula 27.ª 

Obrigações do Tomador do seguro e do Segurado 

 

 1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contr ato, o Tomador do seguro ou o 
Segurado, sob pena de responderem por perdas e dano s, obrigam-se: 

 a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurado r, no mais curto prazo de 
tempo possível, nunca superior a 8 dias a contar do  dia da ocorrência ou do 
dia em que tenha conhecimento da mesma, fornecendo todas as indicações e 
provas documentais e ou testemunhais relevantes par a uma correcta 
determinação das responsabilidades; 

 b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de  evitar ou limitar as 
consequências do sinistro; 

 c) A prestar ao segurador as informações relevante s que este solicite relativas 
ao sinistro e às suas consequências. 
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 2. A comunicação do sinistro, prevista na alínea a ) do número anterior, deve ser feita 
em impresso próprio fornecido pelo segurador ou dis ponível no seu sítio na 
Internet, ou por qualquer outro meio de comunicação  que possa ser utilizado sem a 
presença física e simultânea das partes, desde que dela fique registo escrito ou 
gravado.  

  

 3. A responsabilidade por perdas e danos prevista no n.º 1 não é aplicável quando o 
segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante os 8 dias previstos 
na respectiva alínea a), ou o obrigado à comunicaçã o prove que não poderia 
razoavelmente ter procedido à comunicação devida em  momento anterior àquele em 
que o fez.  

 

 4. O Tomador do seguro e o Segurado não podem, sob pena de responderem por perdas e danos: 

 a) Abonar extra-judicialmente a indemnização reclamada ou adiantar dinheiro, por conta, em 
nome ou sob a responsabilidade do segurador, sem a sua expressa autorização; 

 b) Dar ocasião, ainda que por omissão ou negligência, a sentença favorável a terceiro ou, quando 
não der imediato conhecimento ao segurador, a qualquer procedimento judicial intentado 
contra ele por motivo de sinistro a coberto da apólice; 

 c) Prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do Segurado contra o terceiro 
responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele.  

 

Cláusula 28.ª 

Obrigação de reembolso pelo segurador das despesas  
havidas com o afastamento e mitigação do sinistro 

 

 1. O segurador paga ao Tomador do seguro ou ao Segurado as despesas efectuadas em cumprimento 
do dever fixado na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que razoáveis e proporcionadas, 
ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 

 

 2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador antecipadamente à 
data da regularização do sinistro, quando o Tomador do seguro ou o Segurado exija o reembolso, 
as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto pelo seguro. 

 

  3. O valor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é deduzido ao montante do capital seguro 
disponível, salvo se corresponder a despesas efectuadas em cumprimento de determinações 
concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do contrato.  

 

Cláusula 29.ª 

Obrigações do segurador 

 

 1. O segurador substitui o Segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer sinistro que, 
ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do mesmo, sujeitando-se à 
acção directa de terceiros lesados ou respectivos herdeiros.  

 

 2. O segurador notifica o Tomador do seguro das reclamações apresentadas por terceiros, 
mencionando expressamente que, caso não efectue a participação do sinistro, lhe será aplicável a 
sanção prevista na parte final do n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, 
ou outra prevista no contrato.  

 

 3. O segurador presta ao Tomador do seguro e ao Segurado os esclarecimentos necessários ao 
correcto entendimento dos procedimentos a adoptar em caso de sinistro, disponibilizando 
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informação escrita quanto aos prazos a que se compromete, tendo em conta a tipologia dos 
sinistros.  

 

Cláusula 30.ª 

Códigos de conduta, convenções ou acordos 

 

O segurador, informa o Tomador do seguro e o Segurado, da sua adesão ao código de conduta, 
convenção ou acordo entre seguradores destinado à regularização dos sinistros, nomeadamente que 
assegurem procedimentos mais céleres, identificando os respectivos subscritores e, bem assim, 
prestando os esclarecimentos necessários ou convenientes ao correcto entendimento da sua aplicação. 

 

Cláusula 31.ª 

Direito de regresso do segurador 

 

Satisfeita a indemnização, o segurador apenas tem direito de regresso:  

 a) Contra o causador do acidente que o tenha provocado dolosamente;  

 b) Contra os autores e cúmplices de roubo, furto ou furto de uso do veículo causador do acidente, 
bem como, subsidiariamente, o condutor do veículo objecto de tais crimes que os devesse 
conhecer e causador do acidente;  

 c) Contra o condutor, quando este tenha dado causa ao acidente e conduzir com uma taxa de 
alcoolemia superior à legalmente admitida, ou acusar consumo de estupefacientes ou outras 
drogas ou produtos tóxicos;  

 d) Contra o condutor, se não estiver legalmente habilitado, ou quando haja abandonado o sinistrado;  

 e) Contra o responsável civil por danos causados a terceiros em virtude de queda de carga 
decorrente de deficiência de acondicionamento;  

 f) Contra o incumpridor da obrigação de seguro de responsabilidade civil do garagista; 

 g) Estando o veículo à guarda de garagista, contra o responsável civil pelos danos causados pela 
utilização do veículo fora do âmbito da actividade profissional do garagista; 

 h) Estando o veículo à guarda de garagista, e subsidiariamente ao direito previsto na alínea b), 
contra a pessoa responsável pela guarda cuja negligência tenha ocasionado o crime de furto, 
roubo ou furto de uso do veículo causador do acidente; 

 i) Contra o responsável civil por danos causados a terceiros em virtude de utilização ou condução de 
veículos que não cumpram as obrigações legais de carácter técnico relativamente ao estado e 
condições de segurança do veículo, na medida em que o acidente tenha sido provocado ou 
agravado pelo mau funcionamento do veículo; 

 j) Em especial relativamente ao previsto na alínea anterior, contra o responsável pela apresentação 
do veículo a inspecção periódica que, na pendência do contrato de seguro, tenha incumprido a 
obrigação de renovação periódica dessa apresentação, na medida em que o acidente tenha sido 
provocado ou agravado pelo mau funcionamento do veículo.  

 

CAPÍTULO VIII 

BONIFICAÇÕES OU AGRAVAMENTOS  
POR SINISTRALIDADE 

 

Cláusula 32.ª 

Bonificações ou agravamentos dos prémios por sinistralidade 

 

 1. As bonificações por ausência de sinistros e os agravamentos por sinistralidade (bonus/malus) 
regem-se pela tabela e disposições constantes do Anexo I destas Condições Gerais. 
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 2. Para efeito de aplicação do regime de bónus ou de agravamento, só é considerado o sinistro que 
tenha dado lugar ao pagamento de indemnização ou à constituição de uma provisão e, neste 
último caso, desde que o segurador tenha assumido a correspondente responsabilidade. 

 

 3. Em caso de constituição de provisão, o segurador pode suspender a atribuição de bónus durante 
o período máximo de dois anos, devendo, findo esse prazo, o mesmo ser devolvido e reposta a 
situação tarifária sem prejuízo para o Tomador do seguro, caso o segurador não tenha, entretanto, 
assumido a responsabilidade perante terceiros.  

 

Cláusula 33.ª  

Certificado de tarifação 

 

O segurador entrega ao Tomador do seguro um certificado que incida sobre os últimos cinco anos da 
relação contratual, identificando a existência ou a ausência de acidentes que envolvam responsabilidade 
civil provocados pelo veículo ou veículos cobertos pelo contrato de seguro: 

 a) Sempre que aquele lho solicite, e num prazo de 15 dias a contar do pedido; 

 b) Sempre que a resolução do contrato seja da sua iniciativa, com uma antecedência de 30 dias em 
relação à data daquela.  

 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 

Cláusula 34.ª  

Comunicações e notificações entre as partes 

 

 1. As comunicações ou notificações do Tomador do seguro ou do Segurado previstas nesta apólice 
consideram-se válidas e eficazes caso sejam efectuadas para a sede social do segurador ou da 
sucursal, consoante o caso. 

 

 2. São igualmente válidas e eficazes as comunicações ou notificações feitas, nos termos do número 
anterior, para o endereço do representante do segurador não estabelecido em Portugal, 
relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 

 

 3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser prestadas 
por outro meio de que fique registo duradouro. 

 

 4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato se o 
destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, considerando-se 
validamente efectuadas se remetidas para o respectivo endereço constante da apólice. 

 

 5. Para os efeitos previstos no Capítulo III do Título II do Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, 
o segurador pode recorrer a meio de que fique registo gravado, caso esteja autorizado a fazê-lo 
nos termos da lei.  

 

Cláusula 35.ª  

Reclamações e arbitragem 

 

 1. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços do segurador 
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identificados no contrato e, bem assim, ao Instituto de Seguros de Portugal (www.isp.pt).  

 

 2. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a efectuar nos 
termos da lei.  

 

Cláusula 36.ª  

Foro 

 

O foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei civil. 
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COBERTURAS FACULTATIVAS  
DO SEGURO AUTOMÓVEL 

 

Condições gerais 

 

Cláusula preliminar 

 

Mediante convenção expressa nas Condições Particulares, poderão ser objecto do presente contrato 
outros riscos e/ou garantias, de harmonia com as coberturas e exclusões constantes nas respectivas 
Condições Especiais que tiverem sido contratadas. 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Valor em novo: preço total de venda ao público do veículo seguro em estado de novo (mês e ano da 
primeira matrícula), incluindo encargos legais e impostos e sem quaisquer descontos; 

 

Valor venal: valor de venda do veículo seguro, imediatamente antes da ocorrência de um sinistro; 

 

Extras: todos os aparelhos, acessórios ou instrumentos que não façam parte integrante do equipamento 
standard do veículo seguro, bem como aqueles que, embora incorporados de fábrica, obriguem o 
comprador a um pagamento suplementar (opções) desde que descriminados na factura. 

 

Constituem meros exemplos de extras as jantes, grelhas de protecção, tampões de rodas, câmaras-de-
ar e pneus, barras de tejadilho, faróis, projectores, auto-rádios e respectivas antenas e/ou instalações 
sonoras, cadeiras de transporte de crianças, pintura metalizada, pintura de letras, desenhos, emblemas, 
dísticos alegóricos, de reclamos ou propaganda, aparelhos de GPS e televisões.  

 

Perda parcial: situação decorrente de acidente em consequência do qual o veículo sofra danos de valor 
inferior ao capital seguro e susceptíveis de reparação; 

 

Perda total: situação decorrente de acidente em consequência do qual o veículo sofra danos de valor 
igual ou superior ao capital seguro ou não susceptíveis de reparação. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito 

 

As presentes Condições Gerais são aplicáveis a toda s as coberturas facultativas do 
seguro automóvel, a saber: 

 

 - Responsabilidade Civil Facultativa; 

 - Choque, Colisão ou Capotamento; 

 - Incêndio, Queda de Raio ou Explosão; 

 - Furto ou Roubo; 

 - Quebra de Vidros;  
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 - Fenómenos da Natureza; 

 - Actos Maliciosos; 

 - Perda Total; 

 - Acidentes Pessoais; 

 - Protecção Jurídica; 

 - Assistência em Viagem; 

 - Veículo de Substituição 

  

 

Cláusula 3.ª 

Âmbito territorial 

 

Salvo disposição em contrário, constante das respec tivas Condições Especiais e/ou 
Condições Particulares, as coberturas facultativas contratadas têm o mesmo âmbito 
territorial da cobertura de responsabilidade civil obrigatória, de acordo com o disposto 
na Cláusula 3ª das Condições Gerais da Apólice de S eguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil Automóvel (ASORCA). 

 

Cláusula 4.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões constantes da Cláusula 5ª d as Condições Gerais da ASORCA, 
que não tenham sido derrogadas e que são aplicáveis  às coberturas facultativas, ficam 
também excluídos: 

 a) Sinistros em que o veículo seja conduzido por p essoa que, para tanto, não esteja 
legalmente habilitada ou que esteja inibida de cond uzir, temporária ou 
definitivamente; 

 b) Danos causados, deliberada ou intencionalmente,  com o veículo ou ao veículo 
seguro, pelo Tomador do Seguro, pelo Segurado, pelo  condutor e restantes 
ocupantes ou por pessoas por quem eles sejam civilm ente responsáveis; 

 c) Sinistros ocorridos quando o condutor apresente  uma taxa de álcool no sangue 
igual ou superior à legalmente permitida ou conduza  sob o efeito de 
estupefacientes, outras drogas ou produtos tóxicos ou em estado de demência ou 
cegueira; 

 d) Danos resultantes de guerra, insurreição, mobil ização, revolução, greves, 
distúrbios laborais, actos de terrorismo, ou seja, quaisquer crimes, actos ou factos 
como tal considerados nos termos da legislação pena l em vigor, tumultos e/ou 
acções de pessoas com intenções maliciosas, que tom em parte ou não em 
alterações da ordem pública, sabotagem, força ou po der de autoridade, execução 
da Lei Marcial ou usurpação de poder civil ou milit ar, excepto se tiver sido 
contratada a cobertura denominada Actos Maliciosos e na exacta medida do seu 
âmbito, tal como definida na respectiva Condição Es pecial; 

 e) Sinistros produzidos por furto, roubo, furto de  uso ou por qualquer outra forma de 
subtracção ilegítima, bem como por utilização abusi va do veículo seguro. Esta 
exclusão, porém, não afectará os direitos do Segura do que derivem das coberturas 
facultativas contratadas; 

 f) Sinistros devidos a explosão, libertação de cal or ou radiação, provenientes de 
desintegração ou fusão de átomos, aceleração artifi cial de partículas ou 
radioactividade; 
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 g) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro cir cule em serviço diferente e de 
maior risco do que aquele que estiver contratado; 

 h) Sinistros provocados por fenómenos sísmicos, me teorológicos, inundações, 
desmoronamentos, furacões e outros fenómenos natura is, excepto se tiver sido 
contratada a cobertura denominada Fenómenos da Natu reza e na exacta medida do 
seu âmbito, tal como definida na respectiva Condiçã o Especial; 

 i) Sinistros originados pelo veículo quando este n ão tenha sido apresentado à 
inspecção periódica obrigatória ou outras relativas  à homologação do veículo, 
excepto se o Segurado demonstrar que entre o sinist ro e as referidas omissões 
não houve qualquer relação de causalidade; 

 j) Sinistros causados durante operações de carga e  descarga; 

 k) Sinistros causados por excesso ou mau acondicio namento de carga ou transporte 
de objectos que ponham em risco a estabilidade ou e quilíbrio do veículo; 

 l) Sinistros ocorridos por ocasião da participação  do veículo seguro em concursos, 
provas desportivas e respectivos treinos; 

 m) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro est eja a ser utilizado no transporte de 
matérias perigosas, desde que os danos ou o seu agr avamento sejam por elas 
provocados ou agravados. Consideram-se matérias per igosas, entre outras 
definidas na lei, combustíveis, matérias inflamávei s, explosivas ou tóxicas; 

 n) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro se encontre a ser utilizado em trabalhos 
industriais ou agrícolas, na área restrita em que e ssa actividade esteja a ser 
desenvolvida; 

 o) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro est eja a ser utilizado em serviço de 
rebocador, salvo se tiver sido contratada tal cober tura; 

 p) Sinistros resultantes de circulação em locais n ão reconhecidos como acessíveis 
ao veículo seguro; 

 q) Lucros cessantes ou perdas de benefícios ou res ultados advindos ao Segurado em 
virtude de privações de uso, despesas de substituiç ão ou depreciação do Veículo 
Seguro em razão do sinistro ou provenientes de depr eciação, desgaste ou 
consumo naturais;  

 r) Sinistros em caso de suicídio, ou sua tentativa , bem como acidentes ocorridos em 
resultado de apostas ou desafios; 

 s) Danos em pintura de letras, desenhos, emblemas,  dísticos alegóricos, de reclamos 
ou propaganda no Veículo Seguro, excepto quando for  feita a sua menção com 
extra na Apólice, com indicação do respectivo valor . 

 

Cláusula 5.ª 

Capital Seguro 

 

 1. O capital seguro corresponde, em cada anuidade do contrato, ao valor de compra do veículo, 
conforme factura de aquisição do mesmo. 

 

 2. Em caso de sinistro, a Liberty Seguros pagará: 

 a) Em caso de perda total, o capital seguro calculado de acordo com a tabela de 
desvalorização anexa às presentes Condições 

 b) Em caso de perda parcial o custo da reparação do Veículo Seguro, por incorporação de 
peças novas, até ao limite do capital seguro, calculado nos termos da alínea anterior. 

 

 3. O disposto nos números anteriores é expressamente reconhecido e aceite por todas as partes 
intervenientes neste contrato de seguro, por acordo expresso em sede de cláusulas particulares, 
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nos termos e para efeitos do artº 5º do Decreto-Lei nº 214/97, de 16 de Agosto. 

 

Cláusula 6.ª 

Franquias 

 

 1. Se o contrato vigorar com uma franquia, a mesma terá que ser expressamente indicada nas 
Condições Particulares. 

 

 2. Para efeitos de determinação do valor da franquia atender-se-á ao valor de compra do veículo 
seguro.   

 

 3. A franquia é aplicável exclusivamente às seguintes coberturas facultativas: 

 - Choque, colisão ou capotamento; 

 - Incêndio, queda de raio ou explosão; 

 - Fenómenos da natureza; 

 - Actos maliciosos 

  

 4. O valor da franquia será deduzido ao valor da indemnização devida por sinistro, quer se trate de uma 
perda total ou de uma perda parcial do veículo seguro, sendo a Liberty Seguros responsável pelo 
pagamento da importância que exceder o valor da referida franquia. 

 

 5. Nos últimos seis meses de vigência do Contrato de Leasing, Crédito ou Aluguer as garantias 
indicadas no nº 3 a franquia será o dobro da franquia contratada, com um mínimo de 4%, caso 
não existam ou não sejam identificados terceiros intervenientes no sinistro.  

 

 6. Quando à data do sinistro o condutor do veículo seguro tiver menos de 25 anos ou menos de 2 
anos de carta, será aplicada uma franquia quatro vezes o prémio anual, quando o condutor não for 
o condutor habitual da viatura. 

 

 

 

 

 

Cláusula 7.ª 

Extras 

 

 1. As coberturas facultativas contratadas apenas abrangem os extras que tenham sido discriminados 
na factura de compra pelo Tomador do Seguro ou Segurado, com indicação do respectivo valor. 

 

 2. Os extras incorporados de fábrica no veículo que não façam parte integrante do equipamento 
standard do mesmo ficam igualmente abrangidos pelas coberturas facultativas contratadas, desde 
que discriminados na proposta contratual, ainda que sem indicação do respectivo valor.  

 

 3. Nos veículos adquiridos em estado de usado, que tenham extras, mas não tenham sido 
discriminados na proposta contratual e em que o capital seguro inclua o valor dos extras (isto é, 
em que não exista infraseguro), o pagamento abrangerá tais extras, os quais, para efeitos de 
indemnização como perda parcial ou total, serão autonomizados do veículo seguro. 
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 4. Na situação descrita no ponto anterior, caberá à Liberty Seguros determinar a parte do capital seguro 
correspondente ao veículo e aos extras. 

 

 

 

Cláusula 8.ª 

Redução e reposição do capital seguro 

 

 1. Em caso de sinistro que dê origem ao pagamento de u ma indemnização no âmbito 
das coberturas facultativas respeitantes ao veículo , o valor desta não será abatido 
ao capital seguro, pelo que não haverá lugar à repo sição de capital.  

 

 2. O Tomador do Seguro poderá todavia repor o capital através do pagamento de um prémio 
suplementar, correspondente à fracção do capital reposto e ao período de tempo não decorrido 
até ao vencimento do contrato. 

 

Cláusula 10.ª 

Direitos ressalvados 

 

 1. Se nas Condições Particulares o Tomador do Seguro indicar um terceiro com direitos ressalvados, 
a Liberty Seguros não pagará qualquer indemnização em caso de perda total ao abrigo das 
coberturas facultativas, sem o prévio conhecimento e aceitação deste. 

 

 2. Na situação prevista no número anterior, a Liberty Seguros não procederá a alterações contratuais 
que possam prejudicar o terceiro com direitos ressalvados, nem à resolução do contrato, sem o 
prévio conhecimento deste. 

 

 

Cláusula 11.ª 

Sub-rogação 

 

A Liberty Seguros ficará sub-rogada nos direitos do beneficiário da indemnização, relativamente a 
terceiros eventualmente responsáveis, dos valores que, ao abrigo das coberturas facultativas, tiver 
suportado.  

 

Cláusula 12.º 

Redução ou exclusão de garantias facultativas 

 

 1. O Tomador do Seguro pode, a todo o tempo, reduzir ou eliminar as coberturas facultativas 
contratadas, mediante comunicação escrita dirigida à Liberty Seguros, com antecipação de, pelo 
menos, 30 dias. 

 

 2. A Liberty Seguros só pode reduzir ou eliminar as coberturas facultativas contratadas na data de 
vencimento do contrato ou, fora dela, com fundamento previsto na lei. 

 

 3. Quando, por força de redução ou eliminação de coberturas facultativas, houver lugar a estorno do 
prémio, a Liberty Seguros devolverá a parte do prémio pago, calculado proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido.  
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COBERTURAS FACULTATIVAS DO SEGURO AUTOMÓVEL 

 

Condições especiais 

 

1. RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA 

 

Cláusula 1.ª 

Âmbito 

 

Para além da cobertura estabelecida na Cláusula 2.ª  das Condições Gerais da ASORCA, 
mediante a contratação da presente Condição Especia l a Liberty Seguros:  

 

 a) Aumento do capital seguro  

 

  Garante a Responsabilidade Civil dos legítimos de tentores do Veículo Seguro para 
além do capital mínimo obrigatório e até ao montant e contratado, constante das 
Condições Particulares.  

 

 b) Responsabilidade por danos causados por conduto res menores  

 

  Renuncia, com prejuízo do disposto na alínea a) d a Cláusula 4.ª das Condições 
Gerais aplicáveis às coberturas facultativas, até a o montante de e 100.000,00, ao 
direito de regresso contra o responsável pelo incum primento do dever de vigilância 
dos menores a seu cargo, do valor dos prejuízos sup ortados pela Liberty Seguros e 
causados por estes, em consequência de condução não  autorizada do Veículo Seguro.  

  Aplica-se uma franquia de 10% do valor da indemni zação, até ao máximo de e 
500,00.  

 

 c) Responsabilidade por condução de veículo de ter ceiros  

 

  Garante, até ao montante de e 150.000,00, a Respo nsabilidade Civil em que incorra 
o Segurado, por condução ocasional (desde que devid amente habilitado para o 
efeito) de um automóvel ligeiro ou motociclo, de us o particular propriedade de 
terceiros. 

  Esta cobertura é complementar ao seguro que garan ta a responsabilidade civil do 
veículo conduzido e só funciona em caso de insufici ência do capital (obrigatório ou 
facultativo) da Apólice e uma vez esgotado este ou se a viatura não beneficiar, à 
data do sinistro, de qualquer seguro válido ou efic az.  

 

 d) Responsabilidade pela utilização de reboques  

 

  Garante, sem o pagamento de qualquer prémio adicio nal, a Responsabilidade Civil 
em que incorra o Segurado pela utilização de reboqu e até 300 kg., desde que 
cumulativamente estejam preenchidos os seguintes re quisitos: 

 - O reboque conste das Condições Particulares; 
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 - A matrícula seja coincidente com a do Veículo Se guro; 

 - O reboque esteja atrelado ao veículo seguro; 

 - Sejam cumpridas as normas rodoviárias em vigor. 

  O capital de responsabilidade civil pela utilizaç ão do reboque é igual ao capital 
contratado para o veículo seguro. 

 

 

Cláusula 2.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4.ª d as Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel, encont ram-se igualmente excluídos: 

 

 a) Sinistros em que o condutor tenha abandonado o sinistrado; 

 b) Danos causados a terceiros decorrentes da queda  de carga devido a deficiência de 
acondicionamento. 

 

 

2. CHOQUE, COLISÃO OU CAPOTAMENTO 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Para efeitos desta garantia entende-se por:  

 

Choque: o embate do veículo contra qualquer corpo fixo ou sofrido por aquele quando imobilizado;  

 

Colisão: o embate entre o veículo e qualquer outro corpo em movimento;  

 

Capotamento: a perda da posição normal do veículo, não decorrente de choque ou colisão. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito 

 

Através da presente Condição Especial, a Liberty Se guros garante o pagamento dos 
danos do veículo seguro em virtude de Choque, Colis ão ou Capotamento deste. 

 

 

 

 

Cláusula 3.ª 

Âmbito territorial 
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Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

Cláusula 4.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel, encont ram-se igualmente excluídos os 
danos: 

 

 a) Provenientes do mau estado das estradas ou cami nhos, quando deste facto não 
resulte choque, colisão ou capotamento; 

 b) Nas jantes, câmaras-de-ar e pneus, excepto se r esultarem de choque, colisão ou 
capotamento e quando acompanhados de outros danos n o veículo; 

 c) Directa e exclusivamente provenientes de defeit o de construção, reparação, 
montagem ou afinação, vício próprio ou má conservaç ão do Veículo Seguro; 

 d) Produzidos directamente por lama, alcatrão ou o utros materiais utilizados na 
construção das vias; 

 e) Nos extras, quando das Condições Particulares n ão constem expressamente 
discriminados e com indicação do respectivo valor; 

 f) Ocasionados no veículo seguro quando e em conse quência do seu transporte por 
qualquer meio; 

 g) Ocasionados no veículo seguro por manobra inere nte à sua utilização como 
instrumento de laboração, excepto se ocorrerem em p lena circulação e em 
consequência desta. 

 

 

 

3. INCÊNDIO, QUEDA DE RAIO OU EXPLOSÃO 

 

Cláusula 1.ª 

Âmbito 

 

Através da presente Condição Especial, a Liberty Se guros garante o pagamento dos 
danos do veículo seguro em virtude de Incêndio, Que da de Raio ou Explosão, quer o 
mesmo se encontre em marcha ou parado, recolhido ou  não em garagem. 

 

 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
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território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

Cláusula 3.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel e na Cl áusula 4.ª das Condições Especiais 
da cobertura de Choque, Colisão ou Capotamento, amb as aqui aplicáveis, encontram-se 
igualmente excluídos os danos: 

 

 a) Na aparelhagem ou instalação eléctrica quando n ão resultarem de incêndio ou 
explosão; 

 b) Ocasionados na instalação eléctrica da caixa is otérmica, se existir, desde que 
provenientes de corrente anormal, curto-circuito, t ensão excessiva, imperfeição de 
isolamento ou outra, ainda que na mesma se produza um incêndio. 

 

 

4. FURTO OU ROUBO  

 

Cláusula 1.ª 

Âmbito 

 

Mediante a contratação desta Condição Especial, a L iberty Seguros garante o pagamento 
dos danos do veículo seguro resultantes de desapare cimento, destruição ou deterioração 
em consequência de furto, roubo ou furto de uso, co nsumado ou tentado. 

 

 a) Desaparecimento do veículo: 

 

 - A indemnização será paga decorridos 40 dias cont ados desde a participação 
da ocorrência às autoridades competentes, se no fim  desse período o mesmo 
não tiver sido encontrado; 

 - O valor da indemnização será calculado de acordo  com o previsto na 
Cláusula 5.ª das Condições Gerais aplicáveis às cob erturas facultativas do 
seguro automóvel. 

 

 b) Roubo de peças, aparelhos, acessórios ou instru mentos: 

 

 - A Liberty Seguros pagará o valor em novo dos dan os causados com o 
desaparecimento de peças ou acessórios que façam pa rte integrante do 
equipamento standard do veículo; 

 - No caso dos extras incorporados de fábrica no ve ículo que não façam parte 
integrante do equipamento standard do mesmo, a Libe rty Seguros pagará o 
valor em novo, desde que os mesmos tenham sido disc riminados na proposta 
contratual, ainda que sem indicação do respectivo v alor.  

  O valor da indemnização não poderá exceder 5% do capital seguro à data do 
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sinistro, tendo como limite máximo o valor de e 350 ,00 por sinistro; 

 - No caso dos extras não incorporados de fábrica n o veículo, a Liberty Seguros 
pagará o valor declarado na proposta contratual. 

 

 c) Danos em caso de tentativa de furto ou roubo  

 

 - Serão totalmente indemnizados os danos causados ao Veículo Seguro em 
resultado de tentativa de roubo, furto ou furto de uso. 

 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

Cláusula 3.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel, encont ram-se igualmente excluídos: 

 

 a) Os sinistros não participados às autoridades po liciais que envolvam o 
desaparecimento do veículo seguro; 

 b) Os furtos, roubos ou furtos de uso em que a cha ve tenha sido deixada no interior ou 
na fechadura do veículo seguro.  

 

 

Cláusula 4.ª 

Recuperação do veículo 

 

 1. Se o veículo for recuperado dentro dos 40 dias seguintes à participação às autoridades, o 
Tomador do Seguro ou Segurado terão que aceitar a sua devolução, suportando a Liberty 
Seguros eventuais despesas com o repatriamento. 

 

 2. Se a recuperação tiver lugar depois do prazo referido no número anterior, o veículo ficará na 
posse da Liberty Seguros, comprometendo-se o Tomador do Seguro ou Segurado a subscrever os 
documentos necessários para a transmissão do bem, salvo se este desejar conservar o veículo na 
sua propriedade, caso em que devolverá à Liberty Seguros o que, a título de indemnização, haja 
recebido. 

 

 

5. QUEBRA DE VIDROS 
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Cláusula 1.ª 

Âmbito 

 

 1. Pela presente Condição Especial, a Liberty Segu ros garante o pagamento dos 
danos resultantes da quebra de vidros ou equivalent e em matéria sintética, do 
pára-brisas, do óculo traseiro, do tecto de abrir, dos vidros laterais e dos tecto 
panorâmicos, ocasionados por evento não enquadrável  em qualquer outra 
cobertura facultativa, até ao valor máximo de 20% d o valor em novo, conforme 
definido na Cláusula 5ª das Condições Gerais aplicá veis às coberturas facultativas 
do seguro automóvel.  

 

 2. A indemnização incluirá o valor das despesas de  reposição e colocação, bem como 
o dos acessórios.  

 

 3. Se o Segurado tiver contratado esta cobertura n a modalidade Prestadores 
Convencionados, a Liberty Seguros apenas suportará os encargos decorrentes da 
intervenção do prestador de serviços de reparação e  substituição de vidros 
convencionado, obrigando-se o Segurado a recorrer e xclusivamente à intervenção 
destes, renunciando à utilização de qualquer outro (a Liberty Seguros não se 
compromete com a gravação no vidro do logótipo da m arca).  

 

 4. Esta Condição Especial tem como limite máximo, por anuidade, o pagamento das 
despesas de substituição e colocação de um vidro da  viatura e duas reparações do 
pára-brisas. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

Cláusula 3.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel, ficam igualmente excluídos os danos: 

 

 a) Decorrentes de colocação defeituosa ou durante a operação de montagem ou 
desmontagem; 

 b) Em faróis, farolins, espelhos retrovisores e in dicadores de mudança de direcção; 

 c) Que consistam em riscos nos vidros; 

 d) Nos vidros do reboque ou caravana. 
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6. FENÓMENOS DA NATUREZA 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Para efeitos desta Condição Especial, entende-se po r: 

 a) Tempestades: acção directa de vento forte, tufõ es, ciclones, tornados ou objectos 
por eles arremessados tais como árvores, telhas, ch aminés, muros ou similares; 

 b) Inundações: chuvas torrenciais e trombas de águ a, que provoquem inundações, 
enxurradas, rebentamentos de adutores, colectores, diques, barragens e similares, 
bem como transbordamento do leito de cursos de água  naturais ou artificiais; 

 c) Fenómenos sísmicos: tremores de terra, erupções  vulcânicas, maremotos e outros 
fenómenos sísmicos e geológicos; 

 d) Movimentos de terras: aluimentos, deslizamentos , derrocadas e afundamentos de 
terras, devido a fenómenos geológicos.  

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito 

 

Mediante a contratação desta Condição Especial, a L iberty Seguros garante o 
pagamento dos danos do veículo seguro em consequênc ia directa de tempestades, 
inundações, fenómenos sísmicos e movimentos de terr as. 

 

Cláusula 3.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, mediante 
o pagamento de um prémio adicional, o âmbito territ orial alargado. 

 

Cláusula 4.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas do seguro automóvel, ficam igualmente excluídos os danos: 

  

 a) Resultantes de congelação no radiador ou noutra s partes do veículo seguro; 

 b) Que afectem unicamente o catalisador. 

 

 

7. ACTOS MALICIOSOS 

 

Cláusula 1.ª 
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Âmbito 

 

Através da presente Condição Especial, a Liberty Se guros garante o pagamento dos 
danos do veículo seguro em consequência de: 

 

 a) Actos de vandalismo, maliciosos ou de sabotagem ; 

 b) Greves, tumultos, motins ou alterações de ordem  pública. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

 

8. PERDA TOTAL 

 

Cláusula 1.ª 

Âmbito 

 

Mediante a contratação desta Condição Especial, a L iberty Seguros garante o 
pagamento do capital seguro, em consequência de sin istro enquadrável numa das 
seguintes coberturas facultativas e desde que do me smo resultem danos que 
provoquem exclusivamente a perda total do veículo s eguro: 

 

 - Choque, colisão ou capotamento; 

 - Incêndio, queda de raio ou explosão;  

 - Furto ou roubo. 

 

 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas abrange os sinistros ocorridos em Portugal, num dos 
restantes Estados Membros da União Europeia ou no t rajecto que ligue directamente o 
território de dois Estados Membros da União Europei a, excepto se for contratado, 
mediante o pagamento de um prémio adicional, o âmbi to territorial alargado. 

 

Cláusula 3.ª 

Exclusões 
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São aplicáveis a esta Condição Especial as exclusõe s previstas na Cláusula 4.ª das 
Condições Gerais aplicáveis às coberturas facultati vas do seguro automóvel, bem como 
as exclusões específicas das coberturas facultativa s afectadas.  

 

 

9. ACIDENTES PESSOAIS 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Acidente de viação: o ocorrido em consequência exclusiva da circulação rodoviária, quer o veículo se 
encontre ou não em movimento, durante o transporte automóvel, a entrada ou a saída para o veículo e a 
participação activa, no decurso de uma viagem, em trabalhos de pequena reparação ou desempanagem 
do Veículo Seguro. 

 

Pessoa Segura: conforme a modalidade escolhida e indicada nas Condições Particulares, ficam 
abrangidas por esta Condição Especial as seguintes pessoas: 

 

 a) Só condutor; 

 b) Condutor e familiares do Tomador e/ou Segurado. Ficam abrangidos por esta modalidade: 

 - Cônjuge, ascendentes, descendentes ou adoptados do Tomador e/ou Segurado; 

 - Outros parentes ou afins, até ao 3.º grau do Tomador e/ou Segurado, desde que vivam em 
regime de coabitação ou a seu cargo. Ficam ainda abrangidos por esta alínea, por 
equiparação; 

 - Representantes legais ou sócios-gerentes das pessoas colectivas seguras, quando no 
exercício das funções; 

 - Empregados, assalariados ou mandatários dos Tomadores de seguro ou Segurado quando 
ao seu serviço; 

 - Tomador de Seguro e/ou Segurado na qualidade de passageiro; 

 c) Todos os Ocupantes, incluindo o condutor. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito 

 

Mediante a contratação desta Condição Especial, a L iberty Seguros indemnizará as 
Pessoas Seguras que sofram lesões corporais em cons equência de um acidente de 
viação, de acordo com as seguintes condições:  

 

 a) Morte  

   

  Se falecer um dos ocupantes dentro do prazo de do is anos a contar da data do 
acidente e em consequência do mesmo, a Liberty Segu ros pagará o valor 
estipulado nas Condições Particulares aos beneficiá rios, os quais podem, de 
imediato, dispor de uma antecipação de e 1.500,00, para atender às despesas 
emergentes do falecimento, a ser regularizada com a  entrega do capital seguro.  

  Na falta de designação de beneficiário(s), o capi tal seguro será atribuído segundo 
as regras e pela ordem estabelecida para a sucessão  legítima - alíneas a) a d) do n.º 
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1 do Art.º 2133º do Código Civil, salvo se, não hav endo herdeiros das classes 
previstas nas alíneas a) e b), existirem herdeiros testamentários.  

  Ficarão excluídas desta garantia as vítimas menor es de 14 anos ou que por 
anomalia psíquica ou outra causa se mostrem incapaz es de governar a sua pessoa, 
para as quais se fixa uma prestação de e 1.500,00 p ara fazer face às despesas de 
funeral.  

 

 

 b) Incapacidade Permanente 

 

  Se alguns dos ocupantes ficar afectado de incapac idade permanente dentro do 
prazo de dois anos a contar da data do acidente e e m consequência do mesmo, a 
Liberty Seguros pagará uma indemnização calculada c om base na aplicação, sobre 
o capital seguro, da percentagem que corresponda ao  grau de incapacidade e de 
acordo com a tabela nacional para avaliação das inc apacidades permanentes em 
direito civil em vigor à data do sinistro. 

 

 c) Incapacidade Temporária Absoluta só em caso de internamento hospitalar 

  

  Na situação de Incapacidade Temporária Absoluta s ó em caso de internamento 
hospitalar, sobrevinda no decorrer dos 180 dias con tados da data do acidente, a 
Liberty  
Seguros pagará o subsídio garantido enquanto subsis tir o internamento em 
hospital ou clínica e por um período não superior a  360 dias, contados desde a data 
em que a Pessoa Segura tiver sido internada. 

 

 d) Despesas de Tratamento 

 

  A Liberty Seguros reembolsará, até ao limite de c apital contratado, as despesas 
médicas e farmacêuticas necessárias para o tratamen to das lesões sofridas em 
consequência de acidente.  

  O reembolso será feito, contra a entrega de docum entação comprovativa, a quem 
demonstrar ter pago as despesas.  

 

 e) Despesas de Funeral 

 

  A Liberty Seguros reembolsará, até ao limite de c apital contratado, as despesas 
com o funeral da Pessoa Segura, incluindo as de tra nsladação.  

  O reembolso será feito contra a entrega de docume ntação comprovativa, a quem 
demonstrar ter pago as despesas, desde que a morte ocorra no decurso dos dois 
anos subsequentes ao acidente de viação.  

 

Cláusula 3.ª 

Ressarcimento dos danos 

 

 1. Os valores seguros que constam das Condições Particulares são atribuídos por Pessoa Segura, 
até ao limite máximo de lotação fixado no livrete de circulação do veículo seguro. 
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 2. Os riscos de Morte e de Incapacidade Permanente não são cumuláveis, pelo que, se qualquer das 
Pessoas Seguras falecer, em consequência do acidente, no decurso de dois anos a contar da 
data do acidente, e como consequência directa e necessária deste, à indemnização por morte 
será abatido o valor da indemnização por Incapacidade Permanente que eventualmente lhe tenha 
sido atribuída ou paga relativamente ao mesmo acidente. 

 

Cláusula 4.ª 

Exclusões 

 

 1. Para além das exclusões previstas na Cláusula 4 .ª das Condições Gerais aplicáveis 
às coberturas facultativas, ficam igualmente expres samente excluídos: 

  

 a) Quaisquer lesões causadas aos passageiros, quan do transportados numa 
das situações descritas na Cláusula 5.ª, n.º 2, alí nea g), do Capítulo I da 
Apólice de Seguro Obrigatório de Responsabilidade C ivil Automóvel; 

 b) Quaisquer lesões causadas aos passageiros trans portados na caixa de carga 
ou fora do habitáculo ou cabina do veículo; 

 c) Acidentes ocorridos durante a posse ou utilizaç ão abusiva do veículo. 

 

 2. Para além do disposto no número anterior, ficam  ainda excluí-das as consequências 
de acidentes que se traduzam em: 

 

 a) Hérnias, qualquer que seja a sua natureza, vari zes e suas complicações, 
lumbagos, distensões ou roturas musculares; 

 b) Implantação ou reparação de próteses e/ou ortót eses; 

 c) Perturbações ou danos exclusivamente do foro ps íquico; 

 d) Síndroma da imunodeficiência adquirida (SIDA); 

 e) Ataque cardíaco, salvo se for causado por traum atismo físico externo; 

 f) Quaisquer outras doenças, quando não se prove, por diagnóstico médico 
inequívoco e indiscutível, que são consequência dir ecta do acidente. 

 

 

10. PROTECÇÃO JURÍDICA 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Para efeitos desta garantia entende-se por: 

 

Pessoa Segura: ficam abrangidas por esta Condição Especial as seguintes pessoas: 

 a) O Tomador do Seguro ou o Segurado, como proprietário ou condutor do veículo seguro; 

 b) O condutor do veículo seguro legalmente habilitado, se diferente do Tomador ou do Segurado, 
desde que devidamente autorizado pelo seu proprietário; 

 c) Os ocupantes do veículo seguro, desde que sejam o cônjuge, filhos e os pais ou sogros, vivendo 
em regime de comunhão de mesa e habitação com o Tomador do Seguro ou Segurado. 
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No caso do Tomador do Seguro ou do Segurado ser uma pessoa colectiva, estão igualmente seguros os 
sócios e gerentes e/ou administradores, assim como os familiares referidos no parágrafo anterior, 
enquanto ocupantes do veículo seguro. 

 

Veículo seguro: a viatura garantida pela Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Automóvel, 
quando não destinada a serviços públicos, a saber: 

 a) Motociclos e respectivos atrelados; 

 b) Veículos automóveis ligeiros de passageiros, incluindo os veículos de caixa fechada com mais de 
3 e até 9 lugares inclusive, bem como as caravanas ou atrelados por si rebocados, que não 
excedam o peso bruto de 3.500 Kg.; 

 c) Veículos automóveis ligeiros de mercadorias, incluindo os veículos de caixa fechada com lotação 
até 3 lugares, ou atrelados por si rebocados, que não excedam o peso bruto de 3.500 Kg; 

 d) Veículos automóveis pesados de mercadorias ou atrelados por si rebocados, com peso bruto 
superior a 3.500 Kg. 

 

Serviços de assistência: conjunto de meios e/ou serviços postos à disposição da pessoa segura e 
garantidos pela entidade prestadora dos mesmos. 

 

Despesas legais: Despesas necessárias para garantir a defesa das pessoas seguras, designadamente: 

 a) Gastos com a averiguação, instrução e regularização do sinistro; 

 b) Honorários do mandatário, advogado e/ou solicitador da pessoa segura; 

 c) Custas e/ou taxas de justiça a cargo da pessoa segura por decisão do Tribunal competente, em 
relação a qualquer procedimento legal ao abrigo desta Condição Especial. 

 

Cláusula 2.ª 

Objecto 

 

 1. Pela presente Condição Especial, que constitui um capítulo distinto da apólice de 
seguro de Responsabilidade Civil Automóvel, a Liber ty Seguros, através dos seus 
serviços de assistência, garante à pessoa segura a Protecção Jurídica dos seus 
interesses relacionados com a circulação do veículo  seguro. 

 

 2. Garante-se, também, nos termos e com os limites  estabelecidos nas respectivas 
coberturas e Condições Particulares, as despesas e os procedimentos necessários 
à assistência jurídica tendentes a defender ou faze r valer os direitos das pessoas 
seguras, nomeadamente em: 

 a) Processos judiciais, civis ou penais intentados  contra as pessoas seguras; 

 b) Processos judiciais, civis ou penais que as pes soas seguras intentem contra 
terceiros e relativamente aos quais a Liberty Segur os reconheça viabilidade e 
possibilidade de êxito. 

 

 3. No caso da pessoa segura optar pela escolha do Advogado ou Solicitador, a 
Liberty Seguros, através dos seus serviços de assis tência, apenas suportará os 
encargos por estes apresentados, se os respectivos domicílios profissionais se 
situarem na Comarca competente para a acção a patro cinar. 

 

 4. Se a pessoa segura optar por Advogado ou Solici tador domiciliados fora da 
Comarca competente, ficam a seu cargo as respectiva s despesas de deslocação e 
alojamento. 
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Cláusula 3.ª 

Âmbito 

 

 1. Cobertura Normal 

 

 1.1. Defesa em processo penal 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante, em 
caso de acidente de viação envolvendo o veículo seg uro, o pagamento das 
despesas legais relacionadas com a defesa da pessoa  segura, em processo 
de natureza penal que lhe seja instaurado em conseq uência desse acidente. 

  A presente cláusula não se aplica aos casos de in fracções que motivem a 
instauração de simples processo de contra-ordenação  contra a pessoa 
segura. 

  A cobertura referida em 1.1, no caso de veículos automóveis pesados de 
mercadorias, de peso bruto superior a 3.500 Kg., é extensiva à Pessoa Segura 
se for acusada de homicídio involuntário ou infracç ão às leis e regulamentos 
referentes à circulação em consequência de um acide nte de viação, nos 
processos penais que resultem de negligência daquel a ou decorram de danos 
produzidos por objectos ou mercadorias transportado s no Veiculo Seguro, 
próprios ou alheios. 

 

 1.2. Reclamação por danos decorrentes de lesões co rporais 

  

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante a 
reclamação, extrajudicial e/ou judicial, perante te rceiros responsáveis, das 
indemnizações devidas por danos decorrentes de lesõ es corporais ou morte, 
em consequência de acidente de viação envolvendo o veículo seguro. 

  O Segurado obriga-se a facultar à Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência os 
documentos necessários para levar a cabo a competente reclamação. 

 

 1.3. Reclamação por danos materiais 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante a 
reclamação, extrajudicial e/ou judicial, perante te rceiros responsáveis, das 
indemnizações devidas por danos materiais causados à pessoa segura, em 
consequência de acidente de viação envolvendo o veí culo seguro. 

  Esta garantia inclui a reclamação, extrajudicial e/ou judicial, das 
indemnizações por danos causados ao veículo seguro nas seguintes 
situações: 

 a) Acontecimentos alheios à circulação, que não te nham origem 
contratual; 

 b) Quando este se encontre sob custódia ou depósit o de terceiros; 

 c) Durante o seu transporte por terceiros com cará cter contratual. 

 

 1.4. Reclamação de prestações garantidas por outra s coberturas de seguro 
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  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante a 
assistência na reclamação extrajudicial de que a pe ssoa segura necessite 
para, em consequência de um acidente de viação, exe rcer os seus direitos 
emergentes de outras garantias e coberturas da apól ice de seguro respeitante 
ao veículo. 

 

 1.5. Adiantamentos 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante ao 
condutor do veículo seguro, nos termos e até aos li mites estabelecidos nas 
Condições Particulares, os seguintes adiantamentos:  

 

 1.5.1. Cauções 

 

  Das cauções que, na acção penal, sejam exigidas p ara garantir: 

  - a sua liberdade provisória; 

  - as responsabilidades pecuniárias de ordem penal  que lhe sejam 
exigidas. 

 

  O adiantamento de qualquer caução será feita sob a forma de empréstimo, ficando o seu 
responsável obrigado a reembolsar a Liberty Seguros ou os seus serviços de assistência, 
do montante da mesma, no prazo de seis meses a contar da data da respectiva 
constituição. A obrigação de reembolso será titulada em Declaração de Dívida assinada 
pelo referido responsável. 

  As cauções adiantadas pela Liberty Seguros responderão no fim do processo pelas 
despesas judiciais de ordem penal, mas nunca pelas sanções pessoais ou pela 
indemnização a terceiros por responsabilidade civil. 

 

 1.5.2. Indemnizações 

 

  Desde que a Companhia de Seguros do veículo respo nsável confirme a 
aceitação do pagamento de uma indemnização e esta s eja aceite pela 
pessoa segura, a Liberty Seguros, através dos seus serviços de 
assistência, adiantará à mesma a importância corres pondente.  

 

  Tendo recebido este adiantamento, a pessoa segura conferirá à Liberty Seguros ou 
aos seus serviços de assistência a necessária sub-rogação, para o recebimento da 
indemnização a liquidar pela Companhia de Seguros do responsável. 

 

 1.6. Despesas de peritagem do veículo seguro 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, põe à 
disposição do Tomador ou Segurado os seus serviços de peritagem para 
determinar o valor dos danos sofridos pelo veículo seguro. 

 

2. Cobertura Complementar 

 

 2.1. Extensão da garantia de defesa em processo pe nal 
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  A garantia de defesa em processo penal é extensiv a aos filhos menores do 
Tomador do Seguro ou do Segurado que conduzam o veí culo seguro sem 
conhecimento nem autorização daquele, nos processos  penais instaurados 
por crime negligente. 

  Esta garantia aplica-se somente aos veículos desc ritos nas alíneas a) e b) do 
Art.º 1º - Veículo Seguro. 

 

 2.2. Insolvência 

 

 2.2.1. Desde que haja sentença de condenação trans itada em julgado, 
proferida no âmbito de um processo coberto pela pre sente Condição 
Especial, se o terceiro responsável condenado no pa gamento de uma 
indemnização ao Tomador de Seguro ou Segurado for d eclarado 
insolvente no âmbito de um processo judicial, a Lib erty Seguros, 
através dos seus serviços de assistência, garante, até ao limite 
estabelecido nas Condições Particulares, o pagament o da 
indemnização: 

  a) Por danos materiais e danos decorrentes de les ões corporais, 
quando o evento tenha ocorrido em território portug uês; 

  b) Por danos materiais quando o evento tenha ocor rido fora de 
Portugal e no âmbito territorial definido no art. 4 º. 

 

 2.2.2. A Liberty Seguros, através dos seus serviço s de assistência, garante o 
pagamento da diferença até ao limite previsto no nú mero anterior, se o 
terceiro responsável tiver bens penhoráveis, mas in suficientes para 
cobrir o valor total da indemnização devida. 

 

 2.3. Reclamação por reparação do veículo seguro 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, garante a 
reclamação, extrajudicial e/ou judicial, das indemn izações devidas por danos 
provocados no veículo seguro em caso de reparação d efeituosa,  
decorrente de acidente ou avaria desde que: 

  - O acidente ou avaria ocorram em Portugal; 

  - O valor da reparação tenha sido superior a 1.25 0 e; 

  - A reparação tenha sido efectuada em Portugal  
 numa oficina autorizada; 

  - O Tomador do seguro ou Segurado apresente a sua   
 reclamação no prazo de três meses após a data da  
 reparação; 

  - O Tomador de seguro ou Segurado apresente prova   
 de que existiu uma reparação defeituosa. 

 

 2.4. Adiantamento de indemnizações fixadas judicia lmente 

 

  A Liberty Seguros, através dos seus serviços de a ssistência, dentro dos 
limites estabelecidos, adiantará ao Tomador de segu ro ou ao Segurado a 
indemnização estipulada a seu favor, em sentença ex ecutória proferida por 
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um tribunal português em processo emergente de acid ente de viação no qual 
tenha participado o veículo seguro, desde que o ter ceiro condenado tenha 
uma morada localizada e não tenha sido declarado in solvente, ou que exista 
um responsável civil directo ou subsidiário, que cu mpra as mesmas 
condições.  

  O adiantamento da indemnização será feito sob a f orma de empréstimo, 
ficando o Tomador de seguro ou Segurado com a obrig ação de reembolsar a 
Liberty Seguros do montante da mesma no prazo de se is meses, a contar da 
data da respectiva sentença executória. 

  A obrigação de reembolso será titulada em Declara ção de Dívida, assinada 
pelo respectivo responsável. Esta garantia produzir á efeito dentro dos limites 
expressos nas Condições Particulares. 

 

 2.5. Adiantamento de Indemnizações por prejuízos p rofissionais. 

 

  A Liberty Seguros porá à disposição do Tomador do  seguro ou do Segurado 
um veiculo de aluguer para sua utilização, durante o período em que o perito 
fixar como máximo para realizar a reparação, se, em  consequência de 
acidente, o veiculo seguro precisar de um período d e reparação superior a 10 
dias. 

  Os encargos com o aluguer do veículo correrão a c argo do Tomador do 
seguro ou do Segurado, assumindo a Liberty Seguros a responsabilidade do 
respectivo adiantamento, excepto no seguro de danos  próprios em que tais 
encargos correm por conta da Liberty Seguros. 

  O Tomador do seguro ou o Segurado comprometer-se- ão, mediante 
reconhecimento de dívida devidamente assinada, a de volver à Liberty 
Seguros, no prazo de seis meses, as despesas suport adas por esta em 
consequência do referido aluguer. 

  Esta garantia só é aplicável quando veículo segur o for um ligeiro de uso 
particular e apenas produzirá efeito se o Tomador d o seguro, o Segurado ou o 
condutor habitual do veiculo designado nas Condiçõe s Particulares fizerem 
prova de que: 

  - O utiliza em actividades profissionais; 

  - Circula no mínimo 50 Km. diários. 

  Esta garantia não é cumulável com qualquer outra de idêntica natureza 
respeitante ao veiculo seguro.  

 

Cláusula 4.ª 

Âmbito territorial 

 

Esta Condição Especial apenas é válida para os eventos ocorridos no espaço territorial estabelecido 
para o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel, salvo se outro for expressamente 
definido nas Condições Particulares. 

 

Cláusula 5.ª 

Exclusões 

 

Para além das exclusões previstas na Cláusula 5ª da s Condições Gerais aplicáveis às 
coberturas facultativas, encontram-se igualmente ex cluídos da presente Condição 
Especial: 
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 a) As acções ou litígios entre as Pessoas Seguras;  

 b) As acções ou litígios entre qualquer das Pessoa s Seguras e a Liberty  Seguros ou 
os seus serviços de assistência; 

 c) O patrocínio arbitral ou judicial de quaisquer litígios de natureza não penal, cujo 
valor seja inferior a um salário mínimo nacional, q ualquer que seja a sua 
designação legal;  

 d) O pagamento e/ou o reembolso de toda e qualquer  despesa, designadamente os 
honorários de advogado ou solicitador e as custas j udiciais, relativas a acções 
propostas pela Pessoa Segura sem o prévio acordo da  Liberty Seguros ou dos 
seus serviços de assistência, sem prejuízo do dispo sto no n.º 2 da Cláusula. 6ª; 

 e) O pagamento e/ou o reembolso de quaisquer impor tâncias a que a Pessoa Segura 
seja condenada judicialmente a título de: 

 1. Indemnização a terceiros e respectivos juros; 

 2. Procuradoria e custas do processo à parte contr ária; 

 3. Multas, coimas, impostos ou outros de natureza fiscal e taxas de justiça em 
processo-crime, salvo os devidos pelo assistente em  processo penal; 

 f) A defesa penal ou civil da Pessoa Segura emerge nte de actos ou omissões 
dolosamente praticados; 

 g) A defesa da Pessoa Segura em litígios que ocorr am após o evento e tenham por 
base direitos cedidos, sub-rogados ou emergentes de  créditos solidários.  

 

Cláusula 6.ª 

Direitos da Pessoa Segura 

 

A Pessoa Segura tem o direito a: 

 

 1. Escolher livremente um advogado ou qualquer outra pessoa com qualificações legalmente aceites, 
para o defender, representar ou servir os seus interesses, nas seguintes situações: 

 a) Em processo judicial; 

 b) Em caso de conflito de interesses com a Liberty Seguros ou com os seus serviços de 
assistência. 

 

 2. Recorrer a processo de arbitragem em caso de diferendo que resulte de divergência de opiniões 
entre si e a Liberty Seguros ou os seus serviços de assistência, sem prejuízo de, a expensas 
suas, prosseguir a acção ou o recurso desaconselhado pela Liberty Seguros, sendo no entanto 
indemnizado por esta na medida em que a decisão arbitral ou a sentença lhe vier a ser favorável. 

 

 3. Ser expressamente informado pela Liberty Seguros ou pelos seus serviços de assistência sempre 
que surja um caso de conflito de interesses, quer da existência desse conflito, quer dos direitos 
referidos nos números 1 e 2 desta cláusula. 

 

 4. O conflito de interesses decorre, nomeadamente, do facto da Liberty Seguros garantir a cobertura 
de Protecção Jurídica a ambas as partes em litígio, a ambas as partes em seguro automóvel e 
apenas a uma delas em Protecção Jurídica. 

 

Cláusula 7.ª 

Obrigações do Tomador do seguro 
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O Tomador de seguro, o Segurado ou o condutor do ve ículo deverão: 

 a) Comunicar por escrito à Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência, no 
prazo de 8 dias após a ocorrência do sinistro, as c ausas, circunstâncias e 
consequências do acidente, nomes dos intervenientes  e das testemunhas, assim 
como a identificação da vítima ou do lesado;  

 b) Fornecer à Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência todo o tipo de informações que 
em qualquer momento possa conhecer, relacionadas com o sinistro e ajudar nas investigações; 

 c) Transmitir imediatamente à Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência todos os avisos, 
citações, requerimentos, cartas, intimações e em geral todos os documentos judiciais ou 
extrajudiciais que, relacionados com o sinistro, lhe sejam dirigidos; 

 d) Consultar a Liberty Seguros ou os seus serviços  de assistência sobre eventuais 
propostas de transacção que lhe sejam dirigidas sob  pena de, não o fazendo, 
perder os direitos relativos às coberturas de Prote cção Jurídica garantidos por 
esta Condição Especial;  

 e) Reembolsar a Liberty Seguros ou os seus serviços de assistência, dentro dos prazos 
estabelecidos na Condição Especial, de todo e qualquer adiantamento concedido ao abrigo das 
garantias da apólice. 

  Este reembolso deverá ser imediato se a Pessoa Segura não proceder à consulta referida na 
alínea d); 

 f) Fornecer à Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência todos os justificativos detalhados 
das despesas susceptíveis de reembolso ao abrigo desta Condição Especial. 

 

Cláusula 8.ª 

Procedimentos em caso de sinistro 

 

 1. Analisada a participação do sinistro pelos Serviços Técnicos da Liberty Seguros ou dos seus serviços 
de assistência, esta informará o Tomador de seguro, o Segurado ou o condutor do veículo, com a maior 
brevidade possível, por escrito e de forma fundamentada se concluir que: 

 a) O evento não está contemplado pelas garantias da presente Condição Especial; 

 b) A pretensão não apresenta probabilidades de sucesso, designadamente pela inexistência 
de prova suficiente. 

 

 2. No caso mencionado na alínea b) do número anterior a Pessoa Segura, em conformidade com o 
n.º 2 da cláusula 6ª, será reembolsada pela Liberty Seguros ou pelos seus serviços de 
assistência, até ao limite estabelecido nas Condições Particulares, das despesas suportadas, caso 
a sua pretensão venha a ter acolhimento judicial. 

 

 3. Aceite a participação do sinistro, a Liberty Seguros ou aos seus serviços de assistência 
promoverão as diligências adequadas a uma resolução amigável do litígio. 

  A tentativa de resolução amigável do litígio será , nestes casos, sempre promovida 
directamente pela Liberty Seguros ou pelos seus ser viços de assistência, pelo que 
a Liberty Seguros não assumirá quaisquer custos que  nesse âmbito lhe sejam 
apresentados pelo Tomador do seguro, Segurado ou co ndutor do veículo.  

 4. Sempre que haja lugar a recurso à via judicial ou se verifique a existência de um conflito de 
interesses entre a Liberty Seguros ou os seus serviços de assistência e a Pessoa Segura, esta 
tem o direito de livre escolha de advogado. 

 

 5. Se a Pessoa Segura optar por um advogado nomeado pela Liberty Seguros ou pelos seus 
serviços de assistência, ficam a cargo desta a totalidade dos seus honorários e outras despesas. 

 

 6. Os profissionais nomeados pela Pessoa Segura gozarão de toda a liberdade na direcção técnica 
do litígio, sem depender das instruções da Liberty Seguros ou dos seus serviços de assistência, a 
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qual também não responde pela sua actuação nem pelo resultado do procedimento. 

  Não obstante, os profissionais nomeados deverão manter a Liberty Seguros ou os seus serviços 
de assistência informados da sua actuação e da evolução do respectivo processo, enviando cópia 
de todas as peças processuais. 

 

 

Cláusula 9.ª 

Condições Particulares 
(Veículo Seguro: alíneas a) e b) da Cl. 1ª 
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Cláusula 9.ª 

Condições Particulares (comtinuação) 

(Veículo Seguro: alíneas a) e b) da Cl. 1ª 
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11. SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM VIAGEM 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Para efeitos do presente contrato entende-se por: 

 

Pessoa Segura – Para efeitos do seguro de assistência em viagem, consideram-se Pessoas Seguras: 

 

 a) O Segurado desde que a sua residência habitual seja em Portugal; 

 

 b) O Tomador do seguro; 

 

 c) O Segurado quando o Tomador de seguro for uma Pessoa Colectiva ou o Condutor Habitual 
referido na apólice quando o Tomador e o Segurado forem Pessoas Colectivas; 

 

 d) O cônjuge, ascendentes, descendentes em primeiro grau do Tomador de seguro (ou do Segurado 
quando o Tomador de seguro for uma Pessoa Colectiva, ou ainda do Condutor Habitual referido 
na apólice quando o Tomador de seguro e o Segurado forem Pessoas Colectivas) e legalmente 
equiparados, desde que coabitem com ele em comunhão de mesa e habitação ou vivam a 
expensas suas mesmo que viajem separadamente e em qualquer meio de transporte; 

 

 e) A pessoa devidamente habilitada, que com autorização do Tomador de seguro, Segurado ou 
Condutor Habitual, conduza o veículo seguro no momento da ocorrência do sinistro, quando não 
for o Condutor Habitual declarado na apólice e os restantes ocupantes do veículo seguro, apenas 
se o veículo seguro for afectado por avaria, acidente de viação, furto, roubo ou furto de uso, com 
excepção das transportadas em ‘’ auto stop’’. 

 

Veículo Seguro � A viatura identificada nas Condições Particulares, desde que não destinada 
exclusivamente ao transporte de mercadorias ou serviços públicos, e se trate de: 

 

 - Veículos automóveis ligeiros de passageiros, bem como as caravanas ou atrelados, cujo conjunto 
não exceda o peso bruto de 3.500 kg; 

 

Sinistro – O evento ou série de eventos resultantes de uma mesma causa que impeça a continuação da 
viagem e susceptível de fazer funcionar a presente Condição Especial. 

 

Serviços de Assistência – Conjunto de meios e/ou serviços postos à disposição da Pessoa Segura e 
garantidos pela entidade prestadora dos mesmos. 

 

 

Cláusula 2.ª 

Objecto da Garantia 

 

A presente Condição Especial tem por objecto: 

 

 a) As Pessoas Seguras conforme preceituado na Cláu sula 1.ª  
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  Relativamente ao Segurado e às pessoas enumeradas  nas alíneas a) a d) da 
Cláusula 1.ª, as garantias de assistência são sempr e asseguradas, ainda que 
viajem separadamente e em qualquer transporte; 

 

 b) O veículo seguro e seu reboque (caravana de cam pismo, atrelado de desporto ou 
de bagagem) desde que o seu conjunto não exceda o l imite de peso legalmente 
estabelecido; 

 

Cláusula 3.ª 

Âmbito Territorial 

 

 1. O âmbito territorial da assistência em viagem s erá o seguinte: 

 

 a) No que se refere às pessoas e às suas bagagens estender-se-á a todo o 
Mundo, desde que a estadia do Segurado fora da resi dência habitual não seja 
superior a 60 dias; 

 

 b) No que se refere às garantias relativas ao veíc ulo seguro e seus ocupantes, o 
âmbito territorial limitar-se-á a todos os países d a Europa, bem como aos que 
se situem nas margens do Mediterrâneo. 

 

 2. As garantias prestadas às Pessoas Seguras ficar ão suspensas, relativamente a 
cada uma delas, durante a sua permanência no estran geiro por período superior a 
60 dias. 

 

Cláusula 4.ª 

Garantias de Assistência às Pessoas 

 

 1. Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e d e hospitalização no estrangeiro 

 

  Em caso de acidente ou doença, sobrevindos à Pess oa Segura, no estrangeiro, 
durante o percurso da viagem, a Liberty Seguros res ponsabiliza-se, até ao limite 
fixado nas Condições Particulares, pelo pagamento d e: 

 

 - Despesas e honorários médicos e cirúrgicos; 

 - Gastos farmacêuticos prescritos pelo médico; 

 - Gastos de hospitalização. 

 

  A Liberty Seguros tomará providências necessárias  à localização de médico 
assistente, ao ingresso do sinistrado em Centro Hos pitalar que disponha dos 
meios necessários à prestação da assistência, e, se  necessário, à localização e 
envio de medicamentos inexistentes no local. 

 

  Em caso de intervenção cirúrgica, apenas será da responsabilidade da Liberty 
Seguros a sua execução no Estrangeiro, se a mesma r evestir carácter de urgência 
e se for inadiável, não se podendo aguardar pelo re gresso da Pessoa Segura a 
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Portugal. 

 

  Nos casos de consultas, desde que as mesmas não s ejam em consequência de 
qualquer tipo de acidente sofrido pela Pessoa Segur a ou não tenham sido 
prescritas pelo médico, haverá lugar ao pagamento d e uma franquia que deverá ser 
liquidada no acto. 

 

  O pagamento destas despesas complementa os reembo lsos que a Pessoa Segura 
ou seus beneficiários obtenham junto da Segurança S ocial, qualquer outra 
instituição de previdência ou através de seguro cel ebrado anteriormente, 
aplicando-se relativamente a este último aspecto, o  estabelecido nos artigos 133.º 
e 134.º do Regime Jurídico do Contrato de Seguro. 

 

 2. Acompanhamento da Pessoa Segura hospitalizada p or pessoa que se encontre no 
local 

 

  Se a Pessoa Segura for hospitalizada e o seu esta do de saúde não aconselhar o 
seu transporte ou repatriamento, nos termos do n.º 4 desta cláusula, a Liberty 
Seguros suportará as despesas a realizar com a esta da em hotel de um familiar seu 
ou outra pessoa que se encontre presente no local, até aos limites fixados nas 
Condições Particulares. 

 

 

 3. Despesas de estadia em hotel, a conselho médico  

 

  Se por motivo de acidente ou doença, a Pessoa Seg ura necessitar, segundo 
prescrição do médico assistente, de prolongamento d e estadia em hotel por motivo 
de convalescença ou recuperação, a Liberty Seguros responsabiliza-se pelas 
despesas da estadia até ao limite estabelecido nas Condições Particulares. 

 

 4. Transporte ou repatriamento sanitário de ferido s e doentes 

 

  Em caso de acidente ou doença, a Liberty Seguros tomará a seu cargo: 

 1) O custo do transporte da Pessoa Segura para Cen tro Hospitalar que disponha 
de meios necessários à assistência ou para a sua re sidência em Portugal; 

 2) Caso a Pessoa Segura fique internada num Centro  Hospitalar distante da sua 
residência, a Liberty Seguros suportará o custo do subsequente transporte 
para outro Centro Hospitalar mais próximo da residê ncia ou para a residência 
em Portugal, quando for oportuno, segundo o prescri to pelo médico 
assistente e o acordado com o Departamento Médico d a Liberty Seguros; 

 3) O transporte referido nos números anteriores é feito, conforme a gravidade 
do caso, pelo meio mais aconselhável. 

 

 5. Despesas de repatriamento ou transporte de Pess oas Seguras não sinistradas 

 

  Se, por motivo de acidente ou doença, as Pessoas Seguras estiverem 
impossibilitadas de prosseguir a viagem ou de regre ssar pelo meio de transporte 
inicialmente utilizado, ficam a cargo da Liberty Se guros as despesas com o 
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transporte dessas pessoas para a sua residência em Portugal. 

 

 6. Regresso antecipado da Pessoa Segura por morte de um familiar em Portugal 

 

  No caso de falecimento do cônjuge, ascendentes, d escendentes ou adoptados de 
qualquer das Pessoas Seguras, assim como outros par entes ou afins até ao 2º grau, 
fica a cargo da Liberty Seguros o custo da viagem, pelo meio de transporte mais 
conveniente, até à residência ou local de inumação,  em Portugal, e regresso ao local 
de interrupção da viagem para o prosseguimento da m esma. 

 

 7. Bilhete de ida e volta para um familiar e respe ctiva estadia 

 

  No caso de internamento em Centro Hospitalar, sem  possibilidade de 
repatriamento ou regresso nos primeiros 5 dias subs equentes à ocorrência do 
sinistro, a Liberty Seguros garante o pagamento do transporte de um 
acompanhante ao Centro Hospitalar e regresso ao seu  domicílio em Portugal, pelo 
meio de transporte mais conveniente. 

  A Liberty Seguros garante também o pagamento das despesas de estadia do 
referido acompanhante até ao limite estabelecido na s Condições Particulares.  

 

 8. Transporte ou repatriamento de falecidos e das Pessoas Seguras acompanhantes 

 

  Em caso de acidente e/ou doença que provoque a mo rte da pessoa segura, a 
Liberty Seguros garante o pagamento das despesas re lacionadas com:  

 - As formalidades legais a cumprir no local do fal ecimento;  

 - O transporte do corpo, desde o local do falecime nto até à sua inumação em 
Portugal. 

 

  No caso de as Pessoas Seguras acompanhantes no mo mento do falecimento não 
poderem regressar pelos meios inicialmente previsto s, ou por impossibilidade de 
utilização do bilhete de transporte já adquirido, a  Liberty Seguros suportará as 
despesas de transporte para o regresso das mesmas a té ao local do enterro ou até 
ao seu domicílio. 

 

  Se as Pessoas Seguras forem menores de 15 anos e não dispuserem de um familiar 
ou pessoa de confiança para as acompanhar em viagem , a Liberty Seguros 
suportará os encargos inerentes à contratação de um a pessoa que viaje com elas 
até ao local do enterro ou até ao seu domicílio. 

 

  Se por motivos administrativos for necessária a i numação provisória ou definitiva 
localmente, a Liberty Seguros suportará as despesas  de transporte de um familiar, 
se um deles não se encontrar presente no local, pag ando as despesas de uma 
passagem de ida e volta, pelo meio de transporte ma is adequado, para se deslocar 
até ao local da inumação, pagando ainda as despesas  de estadia até ao limite 
fixado nas Condições Particulares. 

 

 9. Deslocação urgente por ocorrência de sinistro g rave na residência do Segurado  
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  A Liberty Seguros garante o pagamento das despesa s de deslocação da pessoa 
segura, até ao seu domicílio, quando neste tenha oc orrido um sinistro de roubo, 
com violação de portas e janelas, incêndio ou explo são, que o torne inabitável ou 
sujeito, devido à gravidade do risco, a maiores dan os, de tal forma que se torne 
imprescindível a sua presença imediata e seja neces sária e inadiável a viagem e 
quando: 

 a) Não seja possível a utilização do veículo segur o, em virtude de o mesmo se 
encontrar imobilizado por avaria, acidente, furto, roubo ou furto de uso; 

 b) Embora sendo possível a utilização do veículo s eguro, a distância a que se 
encontra do local de sinistro não lhe permita chega r ao mesmo nas 24 horas 
seguintes à comunicação do sinistro à Liberty Segur os; 

 c) Não seja possível de alteração em caso algum o transporte utilizado na 
viagem; 

 d) Sendo possível a deslocação no transporte utili zado, decorrerão por conta da 
Liberty Seguros os custos inerentes à remoção do me smo. 

 

10. Assistência na localização de bagagens e object os pessoais roubados ou 
extraviados 

 

  No caso de extravio ou roubo de bagagens, objecto s ou documentos pessoais, a 
Liberty Seguros prestará à Pessoa Segura a necessár ia colaboração para a 
participação do evento às Autoridades Policiais. Se  posteriormente os objectos 
forem recuperados, a Liberty Seguros encarregar-se- á do seu envio à Pessoa 
Segura, desde que os mesmos lhe sejam confiados. 

  Se no destino da viagem aérea, que não o da sua r esidência, a Companhia de 
Aviação extraviar a bagagem e esta não for recupera da no prazo de 24 horas, a 
Liberty Seguros reembolsará as despesas relativas a  bens de primeira necessidade 
até ao limite fixado nas condições particulares. 

 

11. Adiantamento de fundos, em caso de sinistro no estrangeiro 

 

  Em caso de acidente ou doença no estrangeiro, que  provoque despesas médicas e 
de hospitalização superiores aos garantidos na pres ente Condição Especial, ou no 
caso de roubo ou extravio de bagagens, bens ou docu mentos pessoais também no 
estrangeiro, a Liberty Seguros poderá, desde que se ja necessário, adiantar ao 
Segurado uma importância até ao limite estabelecido  nas Condições Particulares, 
mediante prévio depósito ou entrega à Liberty Segur os de cheque visado de 
idêntico o valor. 

 

12. Encargos com protecção e assistência a crianças  

 

  No caso da Pessoa Segura falecer ou ficar hospita lizada e entre as outras Pessoas 
Seguras existirem menores de 15 anos, sem haver uma  maior que lhe possa 
prestar assistência, a Liberty Seguros garante as d espesas relacionadas com a 
protecção, assistência e retorno dos menores ao res pectivo domicílio em Portugal 
e sua entrega a quem por eles se responsabilizar. 

 

13. Despesas com expedição de mensagens 
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  A Liberty Seguros encarregar-se-á de transmitir a s mensagens urgentes de que 
seja incumbida pela Pessoa Segura, resultantes da o corrência de algum 
acontecimento coberto pelas presentes garantias. 

 

 

 

 

Cláusula 5.ª 

Aconselhamento Médico 

 

 1. Garantias 
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  A Liberty Seguros garante às Pessoas Seguras as s eguintes prestações: 

 

 1.1. O atendimento médico, telefónico, permanente 24 horas por dia e em todos os 
dias do ano; 

 

 1.2. O contacto, através da central, com os médico s qualificados em 
aconselhamento médico telefónico; 

 

 1.3. A informação às Pessoas Seguras é efectuada p or médicos de 
aconselhamento médico telefónico de forma a que pos sam prestar-lhes o 
necessário apoio e conselho para os seus cuidados d e saúde; 

 

 1.4. O transporte em ambulância, para uma Clínica/ Hospital à escolha da Pessoa 
Segura, desde que tal necessidade seja clinicamente  aconselhada. 

 

 2. Limitações 

 

  O apoio médico pedido e dado telefonicamente impl ica, única e exclusivamente, a 
responsabilidade própria decorrente deste tipo de a cto médico, dentro da 
conjuntura em que é praticado. 

 

Cláusula 6.ª 

Garantias de Assistência ao Veículo  
 

 1. Despesas de reboque  

 

 1.1. Em caso de acidente ou avaria, cuja reparação  não possa ser efectuada no 
local do evento, a Liberty Seguros garante o pagame nto das despesas de 
reboque directo para a oficina escolhida pela Pesso a Segura, até ao limite de 
capital previsto nas Condições Particulares; 

 

 1.2. Quando o custo do serviço de reboque exceda o  limite de capital definido nas 
Condições Particulares, a Pessoa Segura poderá opta r por suportar o 
montante que exceda o capital seguro ou optar pelo transporte coordenado, 
em Portugal, ou pelo repatriamento, a partir do est rangeiro, desde que 
verificado o circunstancialismo previsto no n.º 2.1  desta cláusula; 

 

 1.3. O transporte em reboque é efectuado de acordo  com as normas estabelecidas 
na legislação em vigor; 

 

 1.4. Caso a Pessoa Segura não tenha solicitado os Serviços de Assistência 
devido a motivos de força maior em consequência de ferimentos na Pessoa 
Segura e/ou Ocupantes da viatura devidamente compro vado, impossibilidade 
material demonstrada de comunicação, desobstrução e  desimpedimento da 
via pública por intervenção das Autoridades Policia is, Brisa, Instituto de 
Estradas de Portugal ou outras entidades com respon sabilidades similares, a 
Liberty Seguros reembolsará os custos de reboque at é ao limite estabelecido 
nas Condições Particulares. 
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 2. Despesas de repatriamento do veículo e recolhas  

 

 2.1. Em caso de acidente ou avaria que provoque a imobilização do veículo 
seguro, sem possibilidade de circular pelos seus pr óprios meios, e a 
reparação do mesmo, em Portugal, necessite de mais de 6 horas ou, no 
estrangeiro, demore mais de 3 dias ou mais de 8 hor as de trabalho, a Liberty 
Seguros garante o repatriamento do veículo seguro a té ao domicilio da 
Pessoa Segura em Portugal ou até à oficina/ concess ionário de marca mais 
próxima deste local, por ela indicada.  

 

  Se a Pessoa Segura preferir e o custo do transpor te for igual ou inferior ao do 
repatriamento, a Liberty Seguros garante as despesa s de transporte do 
veículo até ao local de destino da viagem; 

 

 2.2. Esta garantia é igualmente prestada em caso d e furto ou roubo do veículo 
seguro, quando o mesmo seja recuperado com avaria q ue o impeça de 
circular pelos seus próprios meios e/ou depois do r egresso ou partida da 
Pessoa Segura e de outras Pessoas Seguras que o pos sam conduzir; 

 

 2.3. Se o montante das despesas de repatriamento f or superior ao valor venal do 
veículo em Portugal, a Liberty Seguros não está obr igada a efectuar o 
repatriamento do veículo seguro, suportando apenas as despesas do seu 
abandono legal, expressamente solicitado pelo seu p roprietário; 

 

 2.4. Ficam garantidas, até ao limite definido nas Condições Particulares, as 
despesas com as recolhas do veículo, relacionadas c om as garantias 
conferidas pelos números anteriores; 

 

 2.5. Ficam excluídos da presente garantia todos os  veículos que excedam os 
3.500 Kg de peso bruto; 

 

 2.6. A Liberty Seguros compromete-se a garantir qu e, em caso de transporte 
coordenado, o veículo é entregue no prazo máximo de  4 ou 12 dias úteis, 
consoante o veículo esteja em Portugal ou seja prov eniente de Espanha. 

 

 3. Reboque em caso de furto ou roubo 

 

  Quando o veículo furtado ou roubado, tiver sido l ocalizado pelas autoridades 
policiais e rebocado, por iniciativa destas, do loc al onde foi encontrado para um 
parque sob sua vigilância, a Liberty Seguros reembo lsará o Segurado pelas 
despesas que este venha a suportar derivadas desse facto, até ao limite definido 
nas Condições Particulares. 

  Esta garantia é cumulável com o disposto no n.º 1 .1 e 2.1 desta cláusula. 

 

 4. Remoção e extracção do veículo 

 

  A Liberty Seguros suportará, até ao limite de cap ital definido nas condições 
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particulares as despesas com a remoção ou extracção  do veículo seguro, 
entendendo-se como tal o trabalho necessário à colo cação do veículo sinistrado na 
via em que o mesmo circulava. 

 

 5. Transporte ou repatriamento dos ocupantes do ve ículo avariado ou acidentado 

 

  Se a imobilização do veículo seguro for superior a 6 horas em Portugal ou 3 dias 
no estrangeiro, a Liberty Seguros organizará e supo rtará o transporte das Pessoas 
Seguras, ocupantes do veículo, até aos seus domicíl ios, ou até ao local de destino 
da viagem desde que estes últimos gastos não sejam superiores àqueles. 

 

 6. Despesas de estadia a aguardar reparação do veí culo 

 

  Se o veículo não for reparável no mesmo dia, a Li berty Seguros suportará as 
despesas de estadia em hotel, não inicialmente prev istas, das Pessoas Seguras, 
até ao limite fixado nas Condições Particulares. 

 

 7. Transporte das pessoas em caso de furto, roubo ou furto de uso do veículo seguro 

 

  Se o veículo seguro for ligeiro ou motociclo, em caso de furto, roubo ou furto de 
uso do veículo, a Liberty Seguros responsabiliza-se , até ao limite de capital 
previsto nas Condições Particulares, pelo aluguer u m veículo de cilindrada e 
categorias similares à do veículo seguro, pelo perí odo máximo de 72 horas para 
efeitos de regresso à residência ou continuação de viagem após a efectivação da 
participação às autoridades e comunicação desta à L iberty Seguros. 

 

  As Pessoas Seguras poderão optar, de imediato, pe la prestação definida no ponto 
5. 

 

  Quando, para efectivação da participação às autor idades ou por outras razões 
justificadas, não seja possível assegurar o exercíc io das prestações previstas 
nesta garantia no mesmo dia em que se verifique o f urto, roubo ou furto de uso do 
veículo, as Pessoas Seguras terão direito, cumulati vamente, às prestações 
definidas no ponto 6. 

 

 8. Despesas de transporte a fim de recuperar o veí culo seguro ou transporte ou 
repatriamento deste 

 

  No caso de o veículo acidentado ou avariado, ter sido reparado no local da 
ocorrência, e o Segurado não ter optado por fazer u so da garantia repatriamento ou 
transporte do mesmo veículo, ou no caso de ter sido  roubado e encontrado 
posteriormente em bom estado de marcha e segurança,  a Liberty Seguros 
suportará as despesas de transporte, pelo meio mais  adequado, da Pessoa Segura 
condutor do veículo, ou da pessoa por este indicada , a fim de recuperar o mesmo 
ou em alternativa o transporte do veículo seguro at é à residência do Segurado ou à 
oficina mais próxima desse local por este indicada,  nos termos do n.º 2. 

 

 9. Envio de motorista profissional 
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  Quando a Pessoa Segura tiver sido transportada ou  repatriada em consequência de 
doença, acidente ou morte, ou em caso de incapacida de de condução e quando 
nenhum dos restantes Ocupantes puder substitui-la, a Liberty Seguros suportará o 
custo inerente à contratação de um motorista profis sional que possa conduzir o 
veículo e os seus Ocupantes até ao local da residên cia em Portugal ou, quando 
solicitado, até ao local do destino, sempre que o n úmero de dias para o atingir não 
seja superior aos necessários para o regresso ao do micílio. A Liberty Seguros 
garante, exclusivamente, as despesas com o motorist a, exceptuando-se todas as 
outras. 

  As despesas do combustível e quaisquer outras do próprio veículo são da 
responsabilidade do Segurado.  

 

10. Despesas de envio de peças de substituição 

 

  A Liberty Seguros suportará as despesas do envio,  pelo meio mais adequado, das 
peças necessárias à reparação do veículo seguro e p ara a segurança dos seus 
Ocupantes, desde que seja impossível obtê-las no lo cal da ocorrência. 

  Somente serão de conta da Liberty Seguros os gast os de transporte. A Pessoa 
Segura deverá liquidar directamente o custo das peç as bem como os eventuais 
direitos alfandegários correspondentes.  

 

11. Substituição da roda em caso de furo num pneu 

 

  Em caso de furo num dos pneus do veículo seguro e m Portugal, a Liberty Seguros 
enviará um mecânico para fazer a substituição da ro da suportando as respectivas 
despesas de deslocação e, se a substituição se reve lar impossível, garantirá as 
despesas do reboque desde o local da imobilização a té à oficina mais próxima, até 
ao limite fixado nas Condições Particulares. 

   Ficam excluídos da presente garantia todos os ve ículos que excedam os 3.500 Kg 
de peso bruto. 

 

12. Falta ou troca de combustível 

 

  Quando o veículo seguro ficar imobilizado por fal ta ou troca de combustível, a 
Liberty Seguros suportará, até aos limites fixados nas Condições Particulares, as 
despesas com o envio do combustível necessário para  deslocar o veículo até à 
estação de serviço mais próxima, cabendo à Pessoa S egura suportar o custo do 
combustível fornecido. Esta cobertura só é válida e m Portugal. 

  Ficam excluídos da presente garantia todos os veí culos que excedam os 3.500 Kg 
de peso bruto. 

 

13. Perda ou roubo de chaves e chaves trancadas den tro da viatura 

 

 13.1. Se ocorrer a perda ou roubo de chaves ou est as ficarem trancadas no interior 
da viatura, impossibilitando a abertura da porta e o arranque da viatura, a 
Liberty Seguros suportará, até aos limites fixados nas Condições 
Particulares, as despesas com o envio de um profiss ional que execute a 
abertura da porta e o arranque, cabendo à Pessoa Se gura suportar o custo de 
reposição das chaves, arranjo da fechadura e outros  elementos do veículo 
que sejam danificados em consequência da operação; 
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 13.2. Em alternativa ao definido no ponto anterior , o Segurado poderá optar pelo 
envio de um pronto-socorro (desde que tecnicamente possível e com o 
acordo da Pessoa Segura), a fim de recolher o veícu lo para a base do 
rebocador mais próxima do local onde este se encont ra (ou para a residência 
do Segurado, se a distância até esta for igual ou i nferior à distância até à base 
do rebocador), de modo a que o veículo fique em seg urança. 

  Decorrem por conta da Liberty Seguros os custos r elativos à deslocação do 
pronto-socorro, bem como os dois primeiros dias de recolha da viatura, até 
ao limite de capital definido nas Condições Particu lares; 

 

 13.3. As coberturas referidas nos pontos anteriore s são válidas exclusivamente em 
Portugal. 

 

14. Despesas de transporte de animais transportados  no veículo seguro 

 

  Quando a Pessoa Segura tiver sido transportada ou  repatriada em consequência 
de doença, acidente ou morte, a Liberty Seguros gar ante o regresso de animais 
domésticos (Cão e Gato) transportados no veículo se guro, até ao domicílio, em 
Portugal. 

  Se a Pessoa Segura preferir e o custo da viagem f or igual ou inferior ao do 
regresso, a Liberty Seguros garante as despesas até  ao local de destino. 

  Os custos de aquisição de jaulas e de regulamenta ção sanitária serão a cargo da 
Pessoa Segura.  

  



  

56/65 

 

 

ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO 

 

 

CAPITAIS € 

1.  Despesas de Reboque 500,00 

2.  Transporte coordenado e repatriamento 

      Gastos de recolhas 

Ilimitado 

500,00 

3.  Despesas de reboque em caso de furto, roubo ou furto de uso 500,00 

4.  Remoção e extracção do veículo 150,00 

5.  Transporte ou repatriamento dos ocupantes Ilimitado 

6.  Despesa de estadia a aguardar reparação 100,00/dia 

máximo 200,00 

7.  Transporte das pessoas em caso de furto, roubo ou furto de uso Máximo 72 horas 

8.  Despesas de transporte do Segurado para recuperação do veículo  

     seguro 

Ilimitado 

9.  Envio de motorista profissional Ilimitado 

10. Despesas de envio de peças de substituição Ilimitado 

11. Substituição da roda em caso de furo de pneu 300,00 

12. Falta de combustível 300,00 

13. Perda ou roubo de chaves e chaves trancadas na viatura 300,00 

14. Despesas de transporte de animais transportados no veículo  

     seguro 

Ilimitado 

 

 

Cláusula 7.ª 

Veículo de Substituição por Avaria 

 

Em caso de avaria que provoque a imobilização do ve ículo seguro e o impossibilite de 
circular pelos seus próprios meios, a Liberty Segur os coloca à disposição da Pessoa 
Segura um veículo ligeiro de passageiros ou comerci al, consoante os casos, de classe 
equivalente à do veículo seguro, sempre que disponí vel, e até ao limite máximo de 2000 
c.c., para a substituição daquele durante o período  de reparação. 

 

Como condição de efectivação desta cobertura, a Pes soa Segura tem que contactar, 
previamente à chegada à oficina, o serviço de Assis tência em Viagem, solicitando o 
reboque do veículo seguro. Caso tal não se verifiqu e, cabe à Pessoa Segura fazer prova 
da efectiva avaria do veículo, através do envio à L iberty Seguros da folha de obra da 
oficina. 

 

Considera-se período de imobilização, aquele que de corre entre a data efectiva da 
paralisação do veículo e a data da entrega do veícu lo pela oficina que procedeu à 
reparação da avaria. 
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No caso da oficina indicada pelo proprietário do ve ículo para proceder à reparação não 
poder dar início imediato à mesma, a Liberty Seguro s poderá indicar uma oficina 
próxima que possa fazê-lo, suportando as despesas c om o reboque para proceder a esta 
transferência. 

 

O limite máximo em Portugal é de 5 (cinco) dias, se guidos ou interpolados, e no 
estrangeiro o limite máximo de capital é de e 200 ( duzentos euros) por sinistro, 
independentemente do número de dias.  

 

O número máximo de ocorrências cobertas é de 3 (trê s) por anuidade de seguro. 

 

 

 

Cláusula 8.ª 

Exclusões 

 

 1. Exclusões gerais 

 

 1.1. A Liberty Seguros não suportará as prestações  que não lhe tenham sido 
solicitadas ou que não tenham por ela sido efectuad as ou com o seu acordo, 
salvo nos casos de força maior ou de impossibilidad e material demonstrados; 

 1.2. Excluem-se da garantia as viagens ou deslocaç ões cuja duração seja superior 
a 60 dias; 

 1.3. Excluem-se da garantia a participação em comp etições desportivas, oficiais 
ou particulares, e respectivos treinos e/ou provas preparatórias. 

 

 2. Exclusões das garantias de Assistência às pesso as 

 

  Ficam excluídas das garantias conferidas por esta s Condições Especiais os acidentes 
e/ou doenças, assim como os respectivos gastos, que  derivem directa ou 
indirectamente de: 

 

 2.1. Actos ou omissões dolosas do Segurado ou das Pessoas Seguras; 

 2.2. Participação em competições desportivas, ofic iais ou particulares, e 
respectivos treinos e/ou provas preparatórias; 

 2.3. Ingestão intencional e/ou administração de es tupefacientes, de narcóticos, de 
outras drogas e produtos tóxicos ou utilização de m edicamentos sem 
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prescrição médica; 

 2.4. Qualquer tipo de doença mental, conhecida ou não antes do início da viagem; 

 2.5. Doenças ou lesões que se produzam em consequê ncia de doença crónica ou 
prévia, relativamente ao início da viagem, assim co mo as suas consequências 
ou recaídas; 

 2.6. Despesas médicas, farmacêuticas, cirúrgicas e  de hospitalização em 
Portugal; 

 2.7. Acto provocado intencionalmente pela Pessoa S egura, assim como os casos 
de suicídio ou tentativa de suicídio e a morte dela  resultante; 

 2.8. Ocorrências que exijam operações de salvament o de Pessoas Seguras, cujos 
eventos ocorram no mar, montanha ou deserto; 

 2.9. Viagens ou deslocações cuja duração seja supe rior a 60 dias; 

 2.10. Despesas de funeral, urna ou cerimónias fúne bres; 

 2.11. As despesas efectuadas com a aquisição de óc ulos, lentes de contacto, 
bengalas e próteses de qualquer natureza; 

 2.12. Despesas decorrentes de curas termais. 

 

 3. Exclusões das garantias de Assistência ao veícu lo 

 

 3.1. Gastos com combustíveis, reparações ou conser vação do veículo seguro; 

 3.2. Quaisquer danos e prejuízos resultantes de at rasos no repatriamento do 
veículo, por dificuldade ou impedimentos alheios à vontade da Liberty 
Seguros e o roubo ou furto de bagagens, bens e docu mentos pessoais, e de 
acessórios do veículo seguro; 

 3.3. A franquia a liquidar à empresa de rent-a-car , bem como eventuais custos de 
circulação com a viatura alugada (portagens, combus tíveis, etc.); 

 3.4. Quaisquer danos ou prejuízos relacionados com  cargas transportadas; 

 3.5. Avarias repetitivas decorrentes da não repara ção do veículo seguro. 

 4. Exclusões das garantias de veículo de substitui ção por avaria 

 

 4.1. Quando o veículo seguro for ciclomotor, motoc iclo ou pesado de passageiros 
ou mercadorias; 

 4.2. Acidentes ou avarias ocorridos durante a prát ica de competições desportivas, 
quer oficiais quer privadas, bem como durante os re spectivos treinos ou em 
consequência de apostas; 

 4.3. Falta de peças ou órgãos do veículo necessári os à reparação, 
independentemente da entidade responsável: oficinas , concessionários, 
fabricante ou marca; 

 4.4. Insuficiência de meios técnicos e humanos da oficina reparadora, assim 
como de disponibilidade de tempo desta para executa r os trabalhos, caso o 
Segurado não aceite reparar o veículo numa das ofic inas alternativas 
sugeridas  pelos Serviços da Liberty Seguros; 

 4.5. Franquia a liquidar à empresa de rent-a-car, bem como eventuais custos de 
circulação com a viatura alugada (portagens, combus tíveis, etc.); 

 4.6. Períodos de imobilização já decorridos por nã o comunicação do evento por 
parte do Segurado, Pessoa Segura, condutor ou qualq uer outra entidade 
envolvida no presente contrato; 
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 4.7. Reparações resultantes de culpa ou negligênci a do condutor, nomeadamente 
as consequentes do não cumprimento das recomendaçõe s do manual do 
fabricante, ou erro de utilização, especialmente em  caso de não verificação de 
níveis de óleo, água ou lubrificantes, ou pela não imobilização imediata do 
veículo aquando da detecção de qualquer anomalia me cânica assinalada ou 
não por indicador luminoso, no painel de instruções  do veículo; 

 4.8. Lavagens, substituições de estofos, tapetes e  almofadas; 

 4.9. Operações de manutenção e reparação de acessó rios instalados pelo 
Segurado e ou Pessoa Segura; 

 4.10. As reparações de furos, bolhas e rachas nos pneus bem como danos em 
jantes, resultantes do mau estado das estradas, cam inhos ou trilhos; 

 4.11. Pelo período decorrente das revisões normais  e preconizadas pelo fabricante.  

 

Cláusula 9.ª 

Sub-Rogação 

 

A Liberty Seguros fica sub-rogada até à concorrência das indemnizações pagas, em todos os direitos, 
acções e recursos das Pessoas Seguras, contra terceiros responsáveis pelo sinistro. 

 

Cláusula 10.ª 

Complementaridade das Garantias 

 

Desde que sejam beneficiárias dos Serviços Oficiais de Saúde, nomeadamente dos Serviços Médico-
Sociais, Serviços de Assistência Médico--Sociais (S.A.M.S.), Assistência na Doença dos Servidores do 
Estado (A.D.S.E.) ou de outros organismos de idêntica finalidade, as Pessoas Seguras obrigam-se a 
efectuar as diligências necessárias para cobrar dos referidos Serviços as despesas emergentes do 
acidente ou doença que se encontrem garantidas por esses Serviços, reembolsando após o seu 
recebimento a Liberty Seguros das indemnizações e despesas por ela liquidadas. 

 

 

12. VEÍCULO DE SUBSTITUIÇÃO 

 

Cláusula 1.ª 

Definições 

 

Dão-se por reproduzidas as definições constantes da Condição Especial de Assistência em Viagem, com 
excepção das seguintes: 

Veículo Seguro: A viatura identificada nas Condições Particulares pelo Segurado, desde que não 
destinada exclusivamente ao transporte de mercadorias ou serviços públicos, e se trate de: 

 

 - Veículos automóveis ligeiros de passageiros de peso bruto não superior a  3.500 Kg,  

 

Viaturas de rent-a-car / Grupos 

Para efeito da presente Condição Especial, consideram-se os seguintes Grupos em termos de viaturas 
ligeiras do tipo: 

 

 A1 viatura  com cilindrada inferior a 1.200 cc. 

 A2 viatura com cilindrada superior ou igual a 1201 e máximo de 1.400 cc. 
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 A3 viatura com cilindrada  superior a 1401 e máximo de 1.600 cc. 

 A4 viatura com cilindrada  superior a 1.601 e máximo de 1.800 cc. 

 A5 viatura com cilindrada  superior a 1.800 e máximo de 2.000 cc. 

 D1 viaturas ligeiras a diesel, de cilindrada até 1700 cc. 

 D2 viaturas ligeiras a diesel, de cilindrada superior a 1700 cc e máximo de 1.900 cc. 

 D3 viaturas ligeiras a diesel, de cilindrada superior a 1.901 cc e máximo de 2.500 cc. 

 

No caso de viaturas comerciais ou similares: 

 C1 viaturas mistas de transporte de mercadorias com cilindrada igual ou inferior a 1.700 cc. 

 C2 viaturas mistas de transporte de mercadorias com cilindrada superior a 1700 cc e máximo de 
1.900 cc. 

 C3 viaturas mistas de mercadorias com cilindrada superior a 1.901 cc e máximo de 2.500 cc. 

 

Período de imobilização: data a partir da qual se verificou a impossibilidade de circulação do veículo, por 
causa garantida pela apólice; 

 

Início de reparação: data em que é dado início à reparação pela oficina; 

 

Data de recuperação do veículo furtado ou roubado: dia a partir do qual o veículo furtado ou roubado é 
devolvido à posse do Segurado/ pessoa segura ou é colocado à sua disposição em Portugal. 

 

Cláusula 2.ª 

Âmbito territorial 

 

 1. O seguro tem validade em Portugal Continental e  Regiões Autónomas da Madeira e 
dos Açores, pelo que as viaturas de substituição a disponibilizar terão circulação 
limitada ao território português. 

 

 2. Não obstante, caso se verifique um sinistro em país estrangeiro, após o 
repatriamento do veículo seguro para Portugal, serã o aplicáveis os termos da 
cobertura aqui definidos. 

 

Cláusula 3.º 

Veículo de Substituição 

 

1. Veículo de Substituição em caso de acidente de v iação 

 

 1.1. No caso de acidente de viação e até ao limite  máximo de 30 dias por 
anuidade, a Liberty Seguros, por sinistro, assumirá  o período correspondente 
aos dias de reparação do veículo expressos no relat ório de peritagem ou, na 
ausência deste, pela informação dos dias de reparaç ão, constantes do 
orçamento elaborado pela oficina reparadora e confi rmados pelos Serviços 
de Assistência; 

 1.2. Sempre que seja accionada a cobertura de Dano s Próprios, os dias de 
reparação constantes do relatório de peritagem serã o acrescidos de um 
máximo de 5 dias úteis, contados entre a data da im obilização e a data de 
início da reparação. 
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 2. Veículo de Substituição em caso de Furto ou Rou bo e tentativa de Furto ou Roubo 

 

 2.1 Em caso de Furto ou Roubo do veículo seguro, a  Liberty Seguros garante 
uma viatura de substituição até ao limite máximo de  60 dias por ano. O direito 
à utilização do veículo de substituição terminará n a data de recuperação do 
veículo furtado ou roubado, ressalvadas as seguinte s situações: 

 2.1.1. Se o veículo houver sido recuperado com dan os, a Liberty Seguros 
assumirá a atribuição de um veículo de substituição  pelo período de 
reparação constante do relatório de peritagem ou, n a ausência deste, 
pela informação dos dias de reparação constantes do  orçamento 
elaborado pela oficina reparadora e confirmados pel os Serviços de 
Assistência; 

 2.1.2. Quando, verificado o circunstancialismo ref erido em 2.1.1., o veículo 
não puder circular pelos seus próprios meios e seja  accionada a 
cobertura de Danos Próprios, a Liberty Seguros assu mirá a atribuição 
de veículo de substituição pelo período de reparaçã o constante do 
relatório de peritagem, acrescido de um máximo de 5  dias úteis, 
contados entre a data da recuperação e a data de in ício da reparação.  

 2.2. Os dias previstos em 2.1.1. ou 2.1.2. cumulad os com os dias de atribuição da 
viatura de substituição de que a pessoa segura bene ficiou até à recuperação 
do veículo não poderão, em caso algum, exceder o li mite máximo de 60 dias 
por anuidade e sinistro. 

 2.3. Caso a viatura não tenha sido recuperada, mas  a Liberty Seguros assuma 
liquidar a indemnização antes do prazo máximo previ sto nas condições 
particulares, o período de aluguer de veículo termi nará com a data do 
pagamento do valor seguro. 

 2.4. O disposto nos n.º 2.1.1. e 2.1.2. é aplicáve l à tentativa de Furto ou Roubo, até 
ao sub-limite máximo de 30 dias por ano. 

 

 3. Veículo de Substituição em caso de Incêndio, Ra io ou Explosão 

 

  Caso seja accionada a cobertura de Incêndio, Raio  ou Explosão, a Liberty Seguros 
garante uma viatura de substituição durante o perío do de imobilização até ao limite 
de 30 dias por ano, não podendo este exceder em nen hum caso os dias de 
reparação constantes do relatório de peritagem, acr escidos de 5 dias úteis 
contados entre a data da imobilização e a data de i nício da reparação. 

 

 4. Veículo de Substituição em caso de Actos de Van dalismo 

 

  Caso seja accionada a cobertura de Actos de Vanda lismo, a Liberty Seguros 
garante uma viatura de substituição durante o perío do de imobilização até ao limite 
de 15 dias por ano, não podendo este exceder em nen hum caso os dias de 
reparação constantes do relatório de peritagem, acr escidos de 5 dias úteis 
contados entre a data da imobilização e a data de i nício da reparação. 

 

 5. Veículo de Substituição em caso de Fenómenos da  Natureza 

 

  Caso seja accionada a cobertura Fenómenos da Natu reza, a Liberty Seguros 
garante uma viatura de substituição durante o perío do de imobilização até ao limite 
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de 15 dias por ano, não podendo este exceder em nen hum caso os dias de 
reparação constantes do relatório de peritagem, acr escidos de 5 dias úteis 
contados entre a data da imobilização e a data de i nício da reparação. 

 

 6. Veículo de substituição em caso de avaria para veículos comerciais 

 

  Em caso de avaria que impeça o veículo de circula r pelos seus próprios meios, a 
Liberty Seguros, após comunicação da Pessoa Segura,  coloca à sua disposição 
um veículo de substituição, durante o período compr eendido entre a data de 
imobilização e a data de conclusão da reparação, em  função da opção subscrita e 
até ao limite 5 dias úteis por sinistro e no máximo  de 3 ocorrências por anuidade. 

 

 

Cláusula 4.ª 

Condições de Efectivação do Direito  
ao Veículo de Substituição 

 

 1. A Liberty Seguros garante ao Segurado uma viatu ra de substituição, ligeira de 
passageiros ou comercial, de acordo com o grupo sub scrito e até ao limite máximo 
por sinistro e ano previsto nas condições desta cob ertura. 

 

 2. No risco de avaria e nos demais riscos garantid os, quando não haja lugar à 
efectivação de peritagem, cabe à Pessoa Segura obte r orçamento de reparação 
junto da oficina, que mencione expressamente os dia s de reparação, e remetê-lo 
directamente aos Serviços de Assistência. 

 

 3. Caso não haja disponibilidade, por insuficiênci a de oferta de mercado, do tipo de 
viatura subscrita, será facultada uma viatura de ca tegoria imediatamente superior 
que será substituída no decorrer do período de util ização. 

 

 4. Todas as viaturas cedidas deverão ser levantada s e depositadas pelas Pessoas 
Seguras nas estações da rent-a-car indicadas pelos serviços da Liberty Seguros/ 
Serviços de Assistência. 

 

 5. As viaturas de substituição atribuídas incluirã o cobertura de seguro similar à que 
se encontra contratada para o veículo seguro. 

 

 6. A Pessoa Segura poderá ser sujeita, para efeito s de levantamento da viatura de 
substituição, à prestação de caução ou garantia rel ativa ao combustível existente 
no depósito. 

 

 7. No caso da Pessoa Segura ou da pessoa que irá c onduzir a viatura ser menor de 21 
anos de idade ou ter carta há menos de 2 anos, pode rá ser-lhe exigida a prestação 
de uma caução adicional. 

 

 8. Em caso de impossibilidade objectiva de disponi bilização de uma viatura de 
substituição ou de recusa da Pessoa Segura em proce der ao levantamento da  
viatura na rent--a-car que lhe foi indicada pela Li berty Seguros / Serviços de 
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Assistência, a Liberty Seguros apenas estará obriga da a indemnizar a Pessoa 
Segura no custo diário que suportaria com o aluguer  da viatura que 
contratualmente teria de disponibilizar. Caso a imp ossibilidade ou recusa cessem, 
a Liberty Seguros disponibilizará a viatura pelo n. º de dias remanescentes a que a 
Pessoa Segura tem direito ao abrigo desta cobertura . 

 

Cláusula 5.ª 

Exclusões 

 

 1. Exclusões de carácter geral  

 

  Não ficam garantidas por este seguro as prestaçõe s que não tenham sido 
solicitadas à Liberty Seguros e que não tenham sido  efectuadas com o seu acordo. 

 

 2. Não estão igualmente abrangidos os períodos de imobilização decorrentes: 

 2.1. Acidentes ou avarias ocorridos durante a prát ica de competições desportivas, 
quer oficiais quer privadas, bem como durante os tr einos, ou em 
consequência de apostas; 

 2.2. Furto, furto de uso ou roubo do veículo segur o, se não tiver sido efectuada a 
participação às autoridades competentes; 

 2.3. Não aceitação dos critérios de reparação do v eículo por parte dos técnicos e 
peritos da Liberty Seguros; 

 2.4. Falta de peças ou órgãos do veículo necessári os à reparação, 
independentemente da entidade responsável: oficinas , concessionários, 
fabricante ou marca; 

 2.5. Insuficiência de meios técnicos e humanos da oficina reparadora, assim 
como de disponibilidade de tempo desta para executa r os trabalhos, caso o 
Segurado não aceite reparar o veículo numa das ofic inas alternativas 
sugeridas pelos Serviços da Liberty Seguros; 

 2.6. Pela franquia a liquidar à empresa de rent-a- car em caso de sinistro; 

 2.7. Períodos de imobilização decorridos até à com unicação por escrito do evento 
à Liberty Seguros, por parte do Segurado, Pessoa Se gura, condutor ou 
qualquer outra entidade envolvida no presente contr ato; 

 2.8. Realização de operações de manutenção ou revi sões; 

 2.9. Reparações gerais ou parciais, não decorrente s de evento ou causa garantida por 
estas Condições Especiais; 

 2.10. Ocorridos enquanto o veículo seguro se encon trar no estrangeiro.  

 

Cláusula 6.ª 

Sub-rogação 

 

Sempre que as prestações satisfeitas ao abrigo deste seguro corresponderem a direitos da Pessoa 
Segura contra terceiros responsáveis, a Liberty Seguros ficará sub-rogada, após o cumprimento, nos 
correspondentes direitos, acções e recursos contra os citados terceiros, salvo se estes forem também 
pessoas seguras. 

 

Cláusula 7.ª 

Condições Particulares 
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GARANTIAS 

 

- Por acidente - Máximo de 30 dias por sinistro e por anuidade; 

- Por roubo - Máximo de 60 dias por sinistro e por anuidade; 

- Sublimite por tentativa de furto ou roubo - Máximo de 30 dias por sinistro e por anuidade; 

- Por Incêndio, Raio e Explosão - Máximo de 30 dias por sinistro e por anuidade; 

- Por Actos de Vandalismo - Máximo de 15 dias por sinistro e por anuidade; 

- Por Fenómenos da Natureza - Máximo de 15 dias por sinistro e por anuidade; 

- Por avaria (veículos comerciais) - Máximo de 5 dias úteis por ocorrência no máximo de três ocorrências 
por anuidade; 

 

 

 

13. ANEXOS 

 

ANEXO 1 

Sistema de bonificações e agravamentos  
por sinistralidade (bonus/malus) 

 

 

 

Sem prejuízo do disposto no n.º1 da Cláusula 32.ª das Condições Gerais da Apólice de Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel e em regulamentação da mesma, para determinação 
do prémio devido por referência a cada anuidade, relativamente às garantias de Responsabilidade Civil, 
por um lado, e de Danos Próprios - choque, colisão, capotamento, incêndio, queda de raio e explosão - por 
outro, esta apólice de seguro não será alvo de qualquer agravamento de acordo com o número de 
sinistros que venham a ser participados. 

 

 

ANEXO 2 

Tabela de Desvalorização 

 

De 0 a 2 ano   0% 

De 2 a 3 ano   85% 

De 3 a 4 ano   73% 

De 4 a 5 ano   60% 

De 5 a 6 ano   50% 

De 6 a 7 ano   40% 

De 7 a 8 ano   35% 

De 8 a 9 ano   30% 

De 9 a 10 ano   25% 

De 10 a 11 ano   20% 

Superior a 11 anos   15% 
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14. CLÁUSULAS ESPECIAIS 

 

Fazem parte integrante do presente contrato de seguro as Cláusulas Especiais a seguir mencionadas, 
desde que mencionadas nas Condições Particulares: 

 

Cláusula A 

Forma de pagamento do prémio 

 

O Tomador do Seguro obriga-se a pagar o prémio total de um ano, por cada período de renovação deste 
contrato, aceitando, porém, a Liberty Seguros que esse pagamento seja feito no número de prestações 
indicado nas Condições Particulares.  

 

Em caso de sinistro cuja indemnização seja igual ou superior à importância do prémio anual, deverá o 
Tomador do Seguro antecipar o pagamento das fracções subsequentes antes da Liberty Seguros 
proceder à liquidação do sinistro. 

 

Cláusula B 

Transporte de Matérias Perigosas 

 

Este contrato não cobre quaisquer riscos resultantes do transporte no veículo seguro de matérias 
perigosas, considerando-se como tais: 

 - Matérias explosivas, munições; 

 - Matérias incendiárias e peças de fogo de artifício; 

 - Gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sob pressão; 

 - Matérias que em contacto com a água libertam gases inflamáveis; 

 - Matérias sujeitas a combustão espontânea; 

 - Matérias sólidas inflamáveis, comburentes, venenosas, radioactivas ou corrosivas; 

 - Matérias repugnantes ou susceptíveis de produzirem infecções. 

 

Cláusula C 

Âmbito Territorial Alargado 

 

Mediante o pagamento de um prémio adicional, a Liberty Seguros garante o alargamento do âmbito 
territorial das coberturas facultativas, possibilitando o seu accionamento nos sinistros ocorridos nos 
países expressamente indicados pelo Tomador do Seguro ou Segurado e constantes das Condições 
Particulares. 

 

 

 


